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I – PARTE ESPECÍFICA 

 

1. ÓRGÃO INSTAURADOR, SUPORTE LEGAL E REGIME DE CONTRATAÇÃO 

 
O MUNICÍPIO DE PAIÇANDU, ora determinado licitador, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.282.664/0001-52, com sede na Rua Sete de Setembro, 499, Paço Municipal, nesta cidade de Paiçandu, Estado do Paraná, 
através da Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria n° 019/2016, de 04/02/2016, torna público aos 
interessados que realizará CONCORRÊNCIA, do tipo Global, para contratação de empresa de engenharia para execução de 
obras de pavimentação asfáltica no Jardim Itaipú 1 e 2,   nesta cidade de Paiçandu/PR., regendo-se pelas normas da Lei 
federal n.º 8.666/93 e da Lei Municipais nº 2.480/15, que criou o Programa de Parceria entre Poder Executivo e 
Comunidade para Execução de Obras de Pavimentação Asfáltica, meio-fios, sarjetas, galerias pluviais e obras 
complementares, Termo de Referência, Projetos, Memorial Descritivo, Planilha de Serviços e cronograma físico-financeiro, 
parte integrante do edital. 
 

2. LOCAL, DATA, HORÁRIO P/ RECEBIMENTO E ABERTURA DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS 

 
2.1. Os Envelopes nº 01(DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) e nº 02(PROPOSTA DE PREÇOS) deverão ser protocolados na 
Prefeitura do Município de Paiçandu nos setor de protocolo, na Rua Sete de Setembro, 499, Centro, até as 09h00min do dia 
08 (oito) de agosto de 2016, se não houver expediente nessa data, no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário. 
 
2.2. - Poderão participar da presente licitação os interessados do ramo pertinente ao objeto da licitação e nas condições 
previstas neste Edital. 
 
2.3. Os Envelopes nºs. 01 e 02 poderão ser entregues diretamente pela proponente ou enviados pelo correio ou outros 
serviços de entrega, dentro dos prazos aqui estabelecidos. No entanto, o Município não se responsabilizará por qualquer 
perda ou atraso na sua entrega. 
 
2.4. Para aferição do horário de entrega e protocolo dos envelopes considerar-se-á o marcado pelo relógio do sistema de 
Protocolo do Departamento de Tributação, sendo que os envelopes entregues após o horário estabelecido serão devolvidos 
fechados, após protocolados, à respectiva proponente, não podendo esta participar da licitação. 
 
2.5. LOCAL, DATA E HORÁRIO PARA ABERTURA DOS ENVELOPES: 

 

2.5.1 – LOCAL: Rua Sete de Setembro, 499 – Centro - Paiçandu – PR 
         Departamento de Procotolo da Prefeitura 

 

2.5.2 – DATA: 08 de agosto de 2016. 
2.5.3 – HORÁRIO: às 09h30min. 

 
2.6. Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do certame na data 
marcada, a sessão será, automaticamente, transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local 
estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não haja comunicação do Presidente da Comissão de Licitação em 
contrário. 
 
2.6.1. As despesas com as obras, objeto deste Edital, correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

1313 - Descrição: OBRAS E INSTALAÇÕES 

13 – Secretaria de Obras 

13.013 – Departamento de Pavimentação e Galerias 

15.451.0005-1.008.000 – Pav. Asf./Recap. E Operação Tapa Buraco 

 

44.9051.00.00.00 – Obras e Instalaçoes 
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Fongte – 00000 – Ficha 0305. 
2.6.2. O preço máximo estimado para a execução da obra é de R$-2.843.674,49 (Dois milhões oitocentos e quarenta e três mil 
seiscentos e setenta e quatro reais e quarenta e nove centavos). 
 
2.6.3. De acordo com a Lei n º 2.480/2015, em seu artigo 7, o Município de Paiçandu será responsável pelo pacto de até 30% 
(trinta por cento) dos custos com a obra pública, que não atenderem às condições previstas na referida Lei. 
 
2.6.4. A elaboração do contrato relativo à respectiva ordem de serviço será efetivada a partir da quantificação dos 
interessados pela execução da referida obra, no percentual descrito neste item. 
 
 

3. OBJETO 

 
3.1. A presente licitação tem por objeto a execução, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço global, a 

preços fixos e sem reajuste, da seguinte obra: 
 

LOTE LOCALIZAÇÃO DA OBRA OBRA 
QUANTIDADE E 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

PRAZO DE 
EXECUÇÃO 

VALOR (R$) 
MÁXIMO 

01 

Pavimentação Asfáltica de 
todas as ruas sem 

pavimentação do Jardim 
Itaipu 1 e 2. 

Contratação de empresa de 
engenharia para execução de obras 
de pavimentação asfáltica no Jardim 
Itaipu 1 e 2, nesta cidade de 
Paiçandu/PR., regendo-se pelas 
normas da Lei federal n.º 8.666/93 
e da Lei Municipais nº 2.480/15, 
que criou o Programa de Parceria 
entre Poder Executivo e 
Comunidade para Execução de 
Obras de Pavimentação Asfáltica, 
meio-fios, sarjetas, galerias pluviais 
e obras complementares 

 
Pavimentação: 
26.737,02 m² 

 
Drenagem: 
2.189,67 ml 

12 (doze) 
meses 

2.843.674,49 

 
3.2. MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA. 

 
3.3. REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço Global. 

 
3.4. TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço. 

 
3.4.1- CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global. 

 
3.5. PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA: 12  (doze) meses. 

 
3.5.1. O início da execução dos serviços estará condicionado à emissão da respectiva ORDEM DE SERVIÇO. 
 

3.6. O prazo de vigência da contratação será contado a partir da formalização do contrato de empreitada global até o 
recebimento definitivo da obra. 
 
3.7. O prazo para a execução será de acordo com a expedição de cada Ordem de Serviço e cronograma físico anexo à 
respectiva Ordem. 
 
3.8. A presente licitação torna a vencedora autorizada a executar o objeto licitado, que poderá ser fracionado na medida da 
expedição da ordem de serviço de cada etapa. 
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3.9. O objeto da presente licitação prevê o fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos necessários à execução 
das obras e serviços. 
 
3.10. A execução dos serviços obedecerá rigorosamente aos projetos executivos em sua forma, dimensões e concepções e ao 
Memorial Descritivo, ficando a critério da Fiscalização  impugnar, mandar demolir ou refazer qualquer serviço que não 
obedeça às condições do projeto e memorial descritivo. 
 
3.11. As autorizações para a execução das obras/serviços serão formalizadas mediante Ordens de Serviços - OS,  emitidas pela 
Prefeitura de Paiçandu. 
 
3.12. Poderão ser emitidas Ordens de Serviços distintas para cada rua ou logradouro ou para um conjunto de ruas ou 
logradouros, de acordo com a determinação da Prefeitura Municipal de Paiçandu. 
 
3.13. As Ordens de Serviços serão emitidas contendo projetos básicos do bairro/ruas, valores unitários e cronograma de 
execução da obra. 
 
3.14. O controle de qualidade e outras exigências da Fiscalização não eximem a Contratada de sua inteira responsabilidade 
técnica e civil pelas obras que executar. 
 
3.15. A fiscalização, o acompanhamento e a supervisão das obras serão exercidas pela Secretaria de Obras, através da 
engenheira Marta Takeuti, nos termos do contrato a ser celebrado com a empresa vencedora da licitação. 
 

4. CREDENCIAMENTO 

 
4.1. Os interessados em participar da licitação deverão se credenciar junto ao Presidente da Comissão de Licitação no início 
da sessão, através de representante devidamente munido de documento que o credencie a participar de procedimentos 
licitatórios. 
4.2. O credenciamento far-se-á por meio de procuração pública, particular ou carta de credenciamento conforme anexo V do 
Edital com firma reconhecida e com poderes necessários para formulação de propostas, ofertas  de preços, e praticar todos 
os demais atos pertinentes à licitação, em nome da representada. Em sendo o representante sócio, proprietário, dirigente ou 
assemelhado da empresa proponente, deverá este apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual 
estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
4.3.  O representante deverá apresentar também, carteira de identidade ou documento equivalente que o identifique. 
4.4. O Estatuto ou Contrato Social e as alterações (se tiver) ou carta de credenciamento, ou procuração, para efeito de 
credenciamento, deverão ser apresentados fora do envelope da documentação de habilitação. 
4.5. A empresa queira exercer o direito de preferência da Lei Complementar nº 123/2006, deverá apresentar, junto com a 
documentação de credenciamento, certidão expedida pela Junta Comercial, ou declaração assinada pelo Contador, de 
comprovação da condição de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), entregar junto com a documentação 
de credenciamento 
4.6.  A apresentação da declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte é condição para 
que a proponente possa usufruir dos benefícios constantes da Lei Complementar n. 123/2006. 

4.7. O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, microempreendedor individual quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no art. 3º da Lei 
Complementar Federal nº 123, de 2006, no ano fiscal anterior, ou por outra razão perder a condição de beneficiário do 
tratamento diferenciado, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração Pública, sem 
prejuízo das demais sanções caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos benefícios previstos em Lei. 
 

5. AQUISIÇÃO DO EDITAL 

 
5.1.- O presente Edital estará à disposição dos interessados no Departamento  de Compras e Licitações da Secretaria  
Municipal de Administração ou pelo site www.paicandu.pr.gov.br/licitações. 
 

http://www.paicandu.pr.gov.br/licitações
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5.2.- Para obter o edital completo (CD com cópias dos projetos e planilhas), as empresas deverão dirigir-se ao Departamento 
de Engenharia da Secretaria Municipal de Obras, informando os seguintes dados: razão social da interessada, CNPJ, endereço, 
telefone, e-mail e nome da pessoa para contato. 
 
5.3. É facultado a qualquer cidadão impugnar, por escrito e protocolado Setor de Licitação e Compras, até 05 (cinco) dias úteis 
antes da data fixada para recebimento dos envelopes “Documentação” e “Proposta”. 
 

5.3.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante o Município de Paiçandu a licitante que não o fizer e 
protocolar até o 2º (segundo) dia útil que anteceder à data marcada para recebimento dos envelopes “Documentação” e 
“Proposta”, apontando as falhas ou irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
recurso. 

 
5.3.2. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar desta Licitação, até o trânsito 

em julgado da decisão a ela pertinente. 
 

II – PARTE GERAL 

 

6. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
6.1. Poderão participar da presente licitação as empresas da Construção Civil. 
 
6.2. Estão impedidos de participar da licitação: 

 
a) o autor do projeto básico ou executivo da(s) obra(s) referentes à licitação em apreço, pessoa física ou jurídica; 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo, da obra 

referentes à licitação em apreço, ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista a voto ou 
controlador, responsável técnico ou sub-contratado; 

c) servidor ou dirigente  de órgão ou entidade Contratante ou responsável pela licitação; 
d) nos casos das alíneas anteriores,  não se considera apenas a sociedade, mas o conjunto empresarial ao qual a 

proponente pertence, abrangendo a “holding”  e as suas subsidiárias; 
e) empresa expressamente declarada inidônea pelo Município ou pela Administração Estadual ou Federal; 
f) empresa declarada suspensa pelo Município. 

 
6.3. Não será admitida a participação de consórcios. 
 
6.4. Aplicar-se-á às microempresas e empresas de pequeno porte o previsto nos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006. 
 

7. APRESENTAÇÃO E ENTREGA DAS PROPOSTAS 

 
7.1. A proponente arcará com todos os custos relativos à elaboração e submissão de sua proposta, não sendo o Município 

responsável por nenhum destes custos, independentemente do desenvolvimento do processo licitatório. 
 
7.2. A proponente deverá protocolar, no local, na data e na hora fixados neste edital, 02 (dois) envelopes separados, sendo o 

ENVELOPE Nº 01 referente aos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e o ENVELOPE Nº 02 referente à PROPOSTA DE PREÇOS. 
 
7.3. Os envelopes, individualizados, deverão ser entregues fechados e inviolados, contendo em sua parte externa e frontal os 

dizeres: 
 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PAICANDU 
ENVELOPE Nº. 01 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA Nº. XXX/2016 - PMP 
RAZÃO SOCIAL, CNPJ E ENDEREÇO DA PROPONENTE 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PAICANDU 
ENVELOPE Nº. 02 – PROPOSTA DE PREÇOS 

CONCORRÊNCIA Nº. +++/2016 - PMP 
RAZÃO SOCIAL, CNPJ E ENDEREÇO DA PROPONENTE 

 
7.4. A proposta e os demais documentos deverão ser escritos em língua portuguesa. Documentos de apoio, como 
ilustrações, catálogos, folhetos e outros similares, podem ser versados em outro idioma desde que acompanhados de uma 
tradução, feita por tradutor juramentado, para o idioma português. 

 
7.5. A ausência ou incorreções nos dizeres citados acima, na parte externa dos envelopes não constituirá motivo para 
desclassificação do licitante que poderá inserir as informações faltantes e/ou retificá-las a pedido do Presidente da Comissão 
de Licitação. 

 
 

8. ELEMENTOS INSTRUTORES 

 
8.1. São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos: 
 

Anexo I – Memorial Descritivo/Especificações Técnicas; 
Anexo II – Planilha de Serviços/Preços; 
Anexo III – Projetos; 
Anexo IV – Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo V – Modelo de Carta de Credenciamento; 
Anexo VI –  Modelo de declaração de recebimento de documentos; 
Anexo VII – Modelo de Declaração de Idoneidade; 
Anexo VIII – Modelo de Declaração de Sujeição às Condições estabelecidas no Edital; 
Anexo IX – Modelo de Declaração de Não Existência de Trabalhadores Menores; 
Anexo X – Modelo de Termo de Renúncia; 
Anexo XI – Modelo de Planilha de Serviços; 
Anexo XII – Modelo de Cronograma físico-financeiro; 
Anexo XIII – Modelo de Contrato de Empreitada; 

         Anexo XIV – Modelo de Declaração de Não Parentesco – ART. 68, INCISO XXIV DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
                               Anexo XV – Termo de Referência. 

 

9. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE Nº. 01 

 
9.1. Deverão estar inseridos neste envelope, devidamente fechado e inviolado, os documentos abaixo relacionados, em 01 
(uma) via, em folhas, preferencialmente, do tamanho A4 (2,10 x 29,7 cm), sendo que a de rosto deverá conter a mesma 
indicação do Envelope nº. 01, contendo cada volume um índice dos documentos com as páginas correspondentes, 
numeradas em ordem crescente e rubricadas por elemento credenciado da proponente: 

 
9.1.1. Quanto à habilitação jurídica: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
                  c.1.) A apresentação dos documentos de habilitação jurídica junto ao credenciamento dispensa a sua   

apresentação  na forma da letra ‘a’;  
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d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir; 

e) Declarações de: recebimento de documentos (conforme modelo constante do Anexo VI deste Edital); 
idoneidade (conforme modelo do Anexo VII deste Edital), de Sujeição às Condições estabelecidas no Edital 
(conforme modelo constante do Anexo VIII), de Não Existência de Trabalhadores Menores (conforme 
modelo constante do Anexo IX) e de não parentesco – Art. 59 – Inciso V da Lei Orgânica do Município 
(modelo constante no Anexo XIV). As declarações deverão ser datilografadas ou digitalizadas. 

 
 9.1.2. Quanto à Qualificação Econômica e Financeira: 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, atendendo aos seguintes índices financeiros, devendo ser mantida a 
memória de cálculo e o local de origem dos dados junto ao balanço: 

 
1. *LC – Liquidez Corrente = Ativo Circulante sobre Passivo Circulante, igual ou superior a 1,0; 
2. *LG – Índice de Liquidez Geral = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo sobre Passivo 
Circulante + Exigível a Longo Prazo, igual ou superior a 1,0; 
3. *GR – Grau de endividamento = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo sobre Ativo Circulante + 
Realizável a Longo Prazo + Ativo Permanente, total igual ou inferior a 1,0. 

 
b) Certidão de inexistência de pedidos de falência, concordata e recuperação judicial contra a proponente, 

expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias 
da apresentação da mesma à Comissão; 
 

9.1.3. Quanto à regularidade fiscal: 
a) Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica (CNPJ); 
b) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS  
c) Prova de regularidade de tributos para com as fazendas federal (Divida Ativa da União e Certidão de 

Quitação de Tributos e Contribuições Federais),  estadual e municipal, da sede da proponente; 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 
9.1.4. Quanto à qualificação técnica: 

a)  ATESTADO DE VISITA TÉCNICA - Os licitantes, a fim de que tenham pleno conhecimento das condições 
locais em que será realizada a referida obra, bem como suas peculiaridades, deverão obrigatoriamente 
realizar visita técnica até dois dias que antecedem a licitação, no local da obra, que deverá ser previamente 
agendada, com a Eng.º. Marta Takeuti; 
a.1) a visita técnica deverá ser realizada pelo responsável técnico da proponente, devidamente identificado,  
junto ao engenheiro da Prefeitura Municipal que acompanhará a visita. 
a.2) o atestado de visita técnica, expedido pelo licitador, deverá ser retirado junto a (Secretaria Municipal 
de Obras), sendo este documento indispensável e sua ausência inabilitará a proponente. 

b) Comprovação de que a empresa proponente prestou GARANTIA DE PROPOSTA no valor de: R$ 28.436,74 
(vinte e oito mil quatrocentos e trinta e seis reais e setenta e quatro centavos), correspondente a 1% (um 
por cento) do valor total previsto no edital, junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda Municipal, até as 
17h00min do dia 05 (cinco) de agosto de 2016, representada por Títulos da Dívida Pública, Fiança Bancária 
ou Seguro Garantia, com validade mínima de 90 (noventa) dias, ou, ainda, por comprovante de depósito em 
dinheiro na Conta-Corrente 1-5 –Caixa Econômica– Agência 3362, operação 006; 

c) Comprovação de que o licitante possui em seu quadro permanente, profissional (is) detentor(es) de 
experiência anterior: 
c.1) A comprovação se fará mediante: a) apresentação de vinculo trabalhista (registro em carteira de 
trabalho e previdência social – CTPS e ficha de empregado) em sendo o profissional empregado do licitante; 
b) apresentação de contrato social, em sendo o profissional integrante do quadro societário do licitante; c) 
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apresentação de contrato de prestação de serviço regido pela legislação civil, celebrado entre o profissional 
e o licitante; d) apresentação de declaração de disponibilidade (Art. 30 – parágrafo 6º. da Lei Federal 
8666/93) pelo licitante; 
c.2) Comprovação de experiência anterior do(s) profissional(is) integrante(s) do quadro permanente do 
licitante, através da apresentação de Certidão de Acervo Técnico (CAT) por execução de obras de galerias de 
águas pluviais e pavimentação asfáltica de  características semelhantes, limitadas às parcelas de maior 
relevância técnica e de valor significativo. 
c.3) Para fins do presente certame, considera-se de maior relevância técnica e de valor significativo, a 
parcela seguinte: galerias de águas pluviais em tubos de concreto e pavimentação asfáltica com base de 
brita graduada e capa em CBUQ; 

d) Comprovação de capacidade técnico-operacional: 
d.1) Atestado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, registrado no Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo (CAU), 
comprobatório de que a licitante desempenhou satisfatoriamente a execução de obra similar, com as 
seguintes características e quantidades: 

d.1.1) Característica: galerias de águas pluviais em tubos de concreto e pavimentação asfáltica com 
base de brita graduada e capa em CBUQ; 
d.1.2) Quantidades: pavimentação asfáltica: 6.200m2 (seis mil e duzentos metros quadrados) e galerias 
de águas pluviais: tubos de Ø 0,60m igual ou superior a 480m² (quatrocentos e oitenta metros 
quadrados); tubos de Ø 0,80m igual ou superior a 620m² (seiscentos e vinte  metros quadrados); 

d.2) Comprovação de que a licitante é proprietária de uma usina de asfalto para execução de concreto 
betuminoso usinado a quente (CBUQ), que esteja instalada e localizada dentro de um raio igual ou inferior a 
50km, a contar do Paço Municipal de Paiçandu. Caso a licitante não seja proprietária da usina de asfalto, 
deverá apresentar uma declaração de disponibilidade da usina de asfalto que esteja localizada na distância 
exigida, para fornecimento de CBUQ, prevendo o fornecimento deste produto nas quantidades e nos prazos 
previstos neste edital, desde que acompanhada de declaração de anuência do responsável legal pela usina. 

e) Prova de registro da proponente no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou no 
Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo (CAU), quanto a sua regularidade e anuidade. 

 
9.2. O Certificado de Registro Cadastral (CRC) expedido pela Prefeitura do Município de Paiçandu, guardada a conformidade 
com o objeto da presente licitação e dentro do prazo de validade, substitui os documentos elencados nas alíneas “a”, “b”, “c” 
e “d” do subitem 9.1.1 e alínea “a” do subitem 9.1.3. 
 

9.2.1. Os licitantes cadastrados estão obrigados a declarar a superveniência de fatos impeditivos da habilitação, 
consoante a previsão do artigo 32, § 2.º da Lei Federal n.º 8.666/1993. 
 
9.3. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada nas 
formas previstas no Artigo 32 da Lei federal 8.666/93, devendo estar com o prazo de validade em vigor. 
 
9.3.1. As certidões e declarações que não apresentarem o prazo de validade em seu corpo serão consideradas válidas desde 
que emitidas com antecedência máxima de até 60 (sessenta) dias da data prevista para realização da sessão pública da 
licitação 
 
9.4. Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006, a comprovação de regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de formalização do ajuste. 
 

9.4.1. Em conformidade com a LC 123/2006, as microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 

9.4.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, consoante o subitem 9.4.1., será assegurado o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério do Município de Paiçandu, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
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negativa. 
 
9.4.3. A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem 9.4.2, implicará na decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 81 da Lei Federal 8.666/93, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
  
9.5. No caso de dúvida com relação à documentação apresentada, a Comissão poderá solicitar esclarecimentos às empresas 
participantes. 
 

10. PROPOSTA DE PREÇO – ENVELOPE Nº. 02 

 
10.1. Para cada lote cotado, a proponente deverá apresentar 1 (um) Envelope nº 02, devidamente fechado e inviolado, com 
os documentos a seguir relacionados, em 1 (uma) via, apresentados no original ou em cópia autenticada, com as folhas, 
preferencialmente, no tamanho A4 (2,10 x 29,7 cm) e a de rosto contendo a mesma indicação do Envelope n.º 02, sendo que 
cada volume deverá conter um índice dos documentos com as páginas correspondentes, numeradas em ordem crescente e 
rubricadas por elemento credenciado da proponente. 
 

10.1.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada datilografada ou digitada, sem rasuras ou entrelinhas 
(conforme modelo constante do Anexo IV deste Edital), contendo: 

 
a) Razão social, endereço, telefone, “fax - símile” e o CGC/MF da proponente; 
b) Data, nome do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva assinatura; 
c) Valor global do lote em moeda corrente, grafado em algarismo e por extenso; 
d) Prazo de execução da(s) obra(s) do lote em dias; 
e) Prazo de validade da proposta (mínimo de 60 dias), contados a partir da data do recebimento das 
propostas pela comissão de licitação. 
f) Condições de pagamento de acordo com o previsto neste Edital. 
g) CD ou DVD com planilha digital e cronograma para verificação. 

 
10.1.2. A Proposta de Preços deverá estar acompanhada de uma Planilha de Serviços, apresentada datilografada ou 
digitada, sem rasuras ou entrelinhas (conforme modelo constante do Anexo XI deste Edital), contendo: 
 

a) Razão social; 
b) Município, obra(s) e projeto; 
c) Data; item, discriminação do serviço, unidade, quantidade, preço unitário, total parcial e total geral; 
d) Nome do responsável técnico, título e número do CREA, com a respectiva assinatura. 

 
10.1.2.1. Os Preços Unitários propostos deverão ser apresentados por item de serviços, de conformidade 
com o projeto, as especificações e as demais peças fornecidas pelo licitante. 
10.1.2.2. Os preços unitários propostos, por item de serviços, deverão incluir materiais, equipamentos, 
aparelhos, serviços de sondagem de solo, controle tecnológico de qualidade, seguros em geral, mão-de-
obra, encargos de legislação social, trabalhista, previdenciária, infortúnio do trabalho, administração, lucro 
e qualquer outra despesa incidente sobre os serviços. 
10.1.2.3. A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão de Licitação, a apresentar uma 
detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade técnica e econômica do valor 
global proposto para a(s) obra(s) do lote. 
10.1.2.4. A composição de preços, referida no subitem anterior, deverá ser entregues à Comissão de 
Licitação no prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas após o recebimento da solicitação.   
10.1.2.5. A discriminação dos serviços e as quantidades deverão ser determinadas pela proponente e serão 
de inteira responsabilidade da mesma, determinadas com base nos projetos, especificações e demais peças 
e documentos fornecidos pelo licitante, não podendo a proponente argüir omissões, enganos, erros ou 
outros fatores para alterar, posteriormente, o valor global proposto. A discriminação dos serviços e as 
quantidades, quando fornecidas pelo licitador, são meramente estimativas. 
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10.1.2.6. A Municipalidade se reserva o direito de, em qualquer ocasião, fazer alterações no projeto que 
impliquem a redução ou o aumento de volume dos serviços, nos limites permitidos pela legislação vigente, 
baseando-se para tanto nas quantidades determinadas pela fiscalização e nos preços unitários 
apresentados na licitação. 

 
10.1.3. A Proposta de Preços também deverá estar acompanhada de um Cronograma físico-financeiro (conforme 
modelo constante do Anexo XII deste Edital), devidamente preenchido, com o respectivo equilíbrio físico-financeiro. 

 
10.1.3.1 O licitador poderá ajustar com a proponente vencedora o referido cronograma, caso conste 
qualquer desequilíbrio físico-financeiro ou qualquer outra incorreção. 

 

11. DISPOSIÇÕES REFERENTES À PROPOSTA DE PREÇOS 

 
11.1. A apresentação da proposta de preços na licitação será considerada como evidência de que a proponente examinou 
completamente os projetos, as especificações e demais documentos, que os comparou entre si e que obteve as informações 
necessárias e satisfatórias sobre qualquer ponto duvidoso antes de preparar a sua proposta de preços e que os documentos 
da licitação lhe permitiram preparar uma proposta de preços completa e satisfatória. 
 
11.2. Fica entendido que os projetos, as peças gráficas, plantas, especificações e documentos são complementares entre si, 
de modo que qualquer detalhe que se mencione em um e se omita em outro será considerado especificado e válido. 
 
11.3. Não será aceito preço para instalação de canteiro e mobilização com valor superior a 2% (dois por cento) do valor global 
da proposta de preços. 
 
11.4. Serão desclassificadas de plano as propostas de preços que cotarem preços acima do valor máximo estipulado neste 
edital. 
 

12. RECEPÇÃO E ABERTURA DAS PROPOSTAS 

 
12.1. Os envelopes deverão ser entregues no local e até a data e horário estipulados no item 7.4 deste Edital. sendo que a 
abertura dos mesmos dar-se-á na data e horário previstos no item 7.5  deste Edital; 
 
12.2. Para aferição do horário de entrega e PROTOCOLO dos envelopes considerar-se-á o marcado pelo relógio do sistema de 
Protocolo do Departamento de Tributação. Os que forem entregues após o horário estabelecido, serão devolvidos fechados, 
após protocolados, ao respectivo proponente, não podendo participar da licitação. 
 
12.3. Juntamente com o recebimento dos 02 (dois) envelopes fechados e inviolados, o representante da proponente, se não 
for membro integrante da diretoria da mesma, e querendo participar ativamente (com poderes legais para representar a 
proponente) da sessão, deverá apresentar à Comissão de Licitação a credencial que lhe outorga poder legal junto à mesma. 
Esta deverá ser comprovada através de carta credencial (conforme modelo constante do Anexo V deste Edital), com firma 
reconhecida, ou através de procuração passada em cartório. 
 
12.4. Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente. 
 
12.5. Na hora marcada para a entrega dos Envelopes nº. 01 e nº. 02 e aberto o primeiro, mais nenhum será recebido. 
 
12.6. Em nenhuma hipótese, será concedido prazo para apresentação ou substituição de documentos exigidos e não inseridos 
nos Envelopes nº. 01 e nº. 02. No entanto, a seu exclusivo critério, a Comissão de Licitação poderá solicitar informações ou 
esclarecimentos complementares que julgar necessários, bem como, solicitar o original de documento da proponente, 
devendo a mesma apresentá-lo num prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. 
 
12.7. Após a rubrica dos documentos pela comissão de licitação e pelos presentes que assim o desejarem, a mesma 
cientificará aos interessados que o resultado da análise da HABILITAÇÃO e a data da sessão de abertura dos Envelopes nº. 02 
serão comunicados às proponentes através de meios usuais de comunicação. 
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12.8. Será lavrada ata circunstanciada da reunião de recebimento das propostas, que registrará as reclamações, impugnações 
e demais ocorrências. 
 

13. ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
13.1. Não será habilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido ou em desacordo com este 
edital, exceto no que diz respeito ao sub-item 12.3, devendo ser exigido comprovante. 
 
13.2. Qualquer documento que estiver incompleto, com rasura e/ou com borrão /ou com prazo de validade vencida, será 
considerado nulo e sem validade para esta licitação. 
 
13.3. Não serão aceitos protocolos em substituição a documentos. 
 
13.4. Será considerada habilitada a proponente cuja documentação atenda às exigências estabelecidas no edital. 

 

14. ABERTURA DO ENVELOPE Nº. 02 – PROPOSTA DE PREÇOS 

 
14.1. Na data fixada para a reunião de abertura dos Envelopes nº. 02, a comissão de licitação devolverá, mediante recibo, às 
proponentes inabilitadas, os seus envelopes referentes às propostas de preço,  fechados e inviolados. Caso a proponente 
inabilitada não se fizer representar neste ato, o Envelope nº. 02 será devolvido através dos meios convencionais, após a 
homologação da licitação. 
 
14.2. Na data aprazada, a comissão de licitação procederá à abertura dos Envelopes nº. 02 das proponentes habilitadas, 
lendo em voz alta o nome da proponente, o objeto, o valor global, o prazo de execução e o prazo de validade de cada 
proposta, que será rubricada pela comissão de licitação e pelos representantes das proponentes presentes que assim o 
desejarem. 

 

15. JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 
15.1. A comissão de licitação julgará e classificará as propostas de preços e elaborará um relatório de suas conclusões, o qual 
será encaminhado para a autoridade competente para as demais providências. 
 
15.2. O critério a ser utilizado no julgamento das propostas é o de menor preço por lote global. 
 
15.3. Será julgada a proposta de preços mais vantajosa, aquela que, cumprido o exigido no edital, apresentar o menor preço 
global para cada lote. 
 

15.3.1. Apurado o menor preço e sendo este proposto por licitante não enquadrada como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, o presidente da licitação verificará se dentre as demais classificadas há presença de empresa que 
assim se enquadre. 
 
15.3.2. Consoante o disposto no artigo 44 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, é assegurado, 
como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
15.3.3. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao melhor preço. 
 
15.3.4. Para efeito do disposto no item anterior, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

 
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para, em querendo, 

apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo máximo de 
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5 (cinco) minutos após a declaração da classificação final pelo presidente da comissão, sob pena de 
preclusão, situação em que a mesma será declarada vencedora do objeto licitado; 
a.1) a licitante terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para protocolar junto à Diretoria de Licitações, 
nova planilha orçamentária adequada ao preço ofertado, sob pena de desconsideração da nova proposta de 
preço; 

b) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea “a”, serão  
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 6.6.3., na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

d) Na hipótese da não-contratação nos termos previstos na alínea “a”, o objeto licitado será adjudicado em 
favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

 
15.3.5. Para exercer o direito da Lei Complementar n.º 123/2006 o representante legal da empresa deverá se fazer 
presente na licitação, caso contrário, precluirá seu direito, não podendo melhorar sua proposta apresentada. 

 
15.4. No caso de empate entre duas ou mais propostas que não forem de microempresa ou empresa de pequeno porte, a 
classificação se fará por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados. 
 
15.5. Na análise das propostas, em caso de divergência entre o valor em algarismos e o valor por extenso, prevalecerá este 
último. 
 

15.5.1. A Comissão de Licitação fará a conferência da planilha de serviços, que contém os preços unitários e as 
quantidades propostas, efetuando as devidas correções caso constate erro aritmético ou de anotação no seu 
preenchimento. 
  
15.5.2. Para fins de rejeição, comparação e classificação das propostas de preços, prevalecerá o valor global 
corrigido, quer seja para mais ou para menos. 
 
15.5.3. Para todos os efeitos, será considerado correto e válido o preço unitário indicado pela proponente na planilha 
de serviços. 

 
15.6. A classificação das propostas de preços será comunicada às proponentes através dos meios usuais de comunicação. 
 
15.7. Será desclassificada a proposta de preço que: 

 
a) Ultrapassar o valor fixado no item 2.6.2 deste edital; 
b) Deixar de cotar qualquer dos itens da obra; 
c) Alterar quantidade constante na planilha; 
d) Cotar o valor global manifestante inexeqüível; 
e) Não atender as exigências contidas no presente edital. 

 

16. ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

 
16.1. Até a assinatura do termo de contrato de empreitada, o licitante poderá desclassificar, por despacho fundamentado, 
qualquer proponente, sem que lhe caiba indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, havendo 
conhecimento de qualquer fato ou circunstância, anterior ou posterior ao julgamento da licitação, que desabone sua 
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 
 
16.2. A execução da obra dar-se-á mediante o termo de assinatura do contrato. 
 
16.3. A proponente vencedora será convocada para, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o 
direito de contratar, sujeitando-se, ainda, às penalidades previstas em lei, assinar o termo de contrato de empreitada 
(conforme modelo constante do Anexo XIII deste Edital). 
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16.4. É facultado ao licitador, quando o convocado não assinar o termo de contrato de empreitada, convocar as proponentes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou solicitar a revogação da 
presente licitação independentemente da cominação prevista no Art. 81 da Lei nº. 8.666/93. 

 

17. DAS GARANTIAS 

 
17.1. A empresa proponente deverá prestar GARANTIA DE PROPOSTA deverá ser efetuada no valor, forma e condições 
previstas no item 9.1.4. alínea “b” deste Edital. 
 
17.2. A caução de manutenção da proposta será devolvida à proponente vencedora quando da assinatura do contrato de 
empreitada global, oportunidade em que a caução de garantia de execução for efetivada. As cauções das proponentes 
classificadas em segundo e terceiro lugar serão devolvidas dentro dos trinta dias seguintes à celebração do contrato com a 
proponente vencedora. Já as cauções oferecidas pelas demais proponentes lhe serão devolvidas dentro dos cinco dias 
seguintes à data de adjudicação da presente licitação. 
 
17.3. Por ocasião da assinatura do contrato de empreitada global, a proponente vencedora da licitação deverá depositar na 
Secretaria Municipal de Fazenda, como garantia da execução da obra, a importância correspondente a 5% (cinco por cento) 
do valor de sua proposta de preços, optando por uma das formas previstas no Artigo 56 da Lei federal 8.666/93, a saber: 
 

a) Caução em dinheiro ou título da dívida pública; 
b) Fiança bancária; 
c) Seguro Garantia. 

 
17.4. Se a caução for prestada em título da dívida pública, deverá a vencedora apresentar no ato, relação dos mesmos. 
 
17.5. A garantia prestada será liberada ou restituída após 15 (quinze) dias da emissão do Termo de Encerramento do Contrato, 
mediante a apresentação de: 
 

a) Atestado de conclusão das obras, fornecido pela Secretaria Municipal de Serviços Públicos - SMSP; 
b) Certidão negativa de débito, expedidas pelo INSS, referente à (s) obra (s) concluída (s); 
c) Comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica. As despesas 

referentes ao consumo de água e energia, durante a execução da (s) obra(s) são de inteira 
responsabilidade da Contratada. 

 
17.6 Desfalcada a garantia prestada pela imposição de multas ou outro motivo de direito, será notificada a    Contratada 
através de correspondência simples, para, no prazo de 02 (dois) dias, complementar o valor caucionado. 
 

17.6.1. A não apresentação da cobertura de garantia importará em rescisão contratual, com a  aplicação das 
penalidades previstas para descumprimento total da obrigação. 
 

18. RECURSOS 

 
18.1. É facultado a qualquer proponente formular reclamações e impugnações no transcurso das sessões públicas da 
licitação, para que constem em ata, cabendo à Comissão acatá-las ou não. 
 
18.2. Somente serão acolhidos os recursos dirigidos ao Prefeito do Município de Paiçandu e protocolados no Setor de 
Licitação, nos seguintes prazos: 
 

a) até 05 (cinco) dias úteis da data da lavratura da Ata, no caso de habilitação ou inabilitação dos licitantes; 
b) até 05 (cinco) dias úteis da data do Edital de Notificação, nos demais casos. 
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18.2.1. No caso de exercício de renúncia, a proponente poderá apresentar à Comissão de Licitação TERMO DE 
RENÚNCIA, nos termos do modelo constante do Anexo X deste Edital. 

 

19. PRAZOS 

 
19.1 O prazo de execução da obra será de 12 (doze) meses, contado a partir da data de assinatura da ordem de serviço. 
 
19.2 Somente será admitida alteração dos prazos nas seguintes situações: 
 

a) Quando houver alteração do projeto ou especificações pela Contratante, serviços complementares que 
alterem as quantidades, obedecidos os dispositivos regulamentares; atraso no fornecimento de dados 
informativos, materiais e qualquer subsídio à obra, que estejam sob responsabilidade expressa da 
Contratante, por  atos da Contratante, atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros 
devidamente justificados e aceitos pela Contratante; 

b) Por motivo de força maior ou caso fortuito, entre outros: perturbações industriais, guerras, atos de inimigo 
público, bloqueio, insurreições, epidemias, avalanches, terremotos e enchentes, explosões, ou quaisquer 
outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes, que fujam ao controle seguro de qualquer um das 
partes interessadas. 

 
19.2.1. O motivo da força maior pode ser caracterizado por legislação, regulamentação ou atos governamentais. 
 
19.2.2. Enquanto perdurar a paralisação da obra por motivo de força maior ou caso fortuito, bem como suspensão 
por ordem da Contratante, ficarão suspensos os deveres e responsabilidades de ambas as partes com relação à obra 
contratada, não cabendo, ainda, a nenhuma das partes a responsabilidade pelos atrasos correspondentes ao período 
de paralisação. 
  
19.2.3. Os motivos de força maior ou caso fortuito deverão ser comunicados por escrito, e devidamente 
comprovados no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas de sua ocorrência. 
 
19.2.4. Os motivos de força maior ou caso fortuito serão julgados, posteriormente, pela Contratante após a 
constatação da veracidade da sua ocorrência. 
 
19.2.5. Após a aceitação dos motivos de forma maior ou caso fortuito, haverá acordo entre as partes para a 
prorrogação do prazo. 

 

20. PENALIDADES 

 
20.1. No termo de contrato de empreitada, serão cominadas as seguintes penalidades, sem prejuízo da ação civil/criminal que 
couber: 
 

a) multa de até  1%  (um por cento): 
a.1) do valor dos serviços não executados, de cada parcela mensal do cronograma físico-financeiro, por dia 
consecutivo que exceder à data prevista para sua conclusão; 
a.2) do valor contratual, por dia consecutivo que exceder à data prevista para a conclusão da obra. 

b) multa de até  1%  (um por cento) do valor quando, por ação, omissão ou negligência, a Contratada  infringir 
qualquer das demais obrigações contratuais; 
c) multa de até  2% (dois por cento) do valor total da fatura do mês da ocorrência quando a Contratada  não cumprir 
as exigências relativas aos equipamentos de proteção individual – EPIs; 
d) suspensão do direito de participar de licitações, pelo prazo de até 2 (dois) anos quando, por culpa da Contratada, 
ocorrer a suspensão ou a rescisão administrativa;   
e) a multa será cobrada pela Contratante de acordo com o estabelecido pela legislação pertinente. Caso a Contratada 
não venha a recolher a multa devida, dentro do prazo determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas 
de pagamento vincendas ou será descontada do valor na garantia de execução; 
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f) a Contratada deverá, obrigatoriamente, colocar, às suas custas, placas de identificação da obra conforme modelos 
fornecidos pela Contratante, sob pena de multa de 1% (um por cento) do valor contratual por dia de atraso na sua 
colocação. 

 

21.  RESCISÃO 

 
21.1. A Contratante se reserva o direito de rescindir o contrato, independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, 
nos casos a seguir mencionados: 
 

a) Quando a Contratada falir, ou for dissolvida; 
b) Quando houver inadimplência de cláusula ou condições contratuais por parte da Contratada e desobediência da 
determinação da fiscalização; 
c) Quando a Contratada transferir no todo ou em parte o contrato; 
d) Quando houver atraso dos serviços, sem justificativa aceita pela Contratante, pelo prazo de 30 (trinta) dias; 
e) Demais hipóteses mencionadas nos Arts. 78, 79 e 80 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 
21.2. A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos subitens anteriormente relacionados, implicará na apuração 
de perdas e danos e na aplicação das demais providências legais cabíveis. 
 

22. FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DA OBRA 

 
22.1. A fiscalização da execução da obra do lote será feita pela Servidora Municipal Engenheira Marta Takeuti devidamente 
credenciado, com responsabilidades especificas; 
 
22.2. A Contratada deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais peritos enviados pela Contratante: 
 

a) Inspecionem, a qualquer tempo, a execução da obra; 
b) Examinem os registros e documentos que considerem necessários conferir. 

 
22.3. No desempenho destas tarefas, deverão os técnicos da Contratante, contar com a total colaboração da Contratada. 
 
22.4. A Contratada deverá manter em todos os locais de serviços um perfeito sistema de sinalização e segurança, 
principalmente naqueles localizados em vias publicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho. 
 
22.5. A Contratada deverá manter na obra, um projeto completo, o qual deverá ficar reservado para o manuseio da 
fiscalização e do pessoal do órgão financiador da obra. 
 
22.6. A Contratante deverá manter na obra, o boletim diário de ocorrências – BDO, o qual diariamente deverá ser preenchido 
pelo encarregado da Contratada e rubricado pela fiscalização. 
 
22.7. A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitido com autorização prévia da fiscalização. 
 
22.8. Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços previstos, a Contratante reserva-
se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a hipótese mencionada, a então Contratada 
responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias de execução e/ou pagamento direto, inclusive será 
declarada inidônea, ficando impedida de firmar danos decorrentes. Caberá, também, a aplicação do disposto no Art. 87 da Lei 
Federal n.º 8.666/93. 
 
22.9. Assim que a execução da obra tenha sido concluída de conformidade com o contrato, será emitido termo de 
recebimento provisório, o qual será o único comprovante da execução da obra, e será assinado pela fiscalização. 
 
22.10. Após o prazo de 60 (sessenta) dias o recebimento provisório, será procedido ao recebimento definitivo, através de 
comissão especificamente designada pela Contratante, ocasião em que será lavrado o termo de recebimento definitivo. 
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22.11. As obras e serviços serão recebidas provisoriamente, pela Prefeitura, que as rejeitará no todo ou em parte, se 
executadas em desacordo com as especificações e contrato, em conformidade com o inciso “I” e parágrafos 2º, 3º e 4º do Art. 
73 da Lei nº 8.666/93. 
 
22.12. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no local ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificam vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do contrato, excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela Prefeitura. 
 
22.13. Cumpridos os quesitos, a Contratada poderá requerer o Termo de Recebimento da Obra, referente a cada Ordem de 
Serviço. 
 

23. SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

 
23.1. A Contratada deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento de proteção individual – EPI. 
 
23.2. A Contratada deverá treinar e tornar obrigatório o uso de EPIs. 
 
23.4. O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter a identificação da 
Contratada. 
 
23.5. A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negligência ou descumprimento 
da Lei nº. 6.514, de 22/12/77, Portaria nº. 3.214, de 08/06/78, Normas Regulamentares – NRs  01 a  28 e, em especial, as NRs 
04, 06, 06 e 08. 
 
23.6. Deverão ser observadas pela Contratada todas as condições de higiene e segurança necessárias à preservação da 
integridade física de seus empregados, ao patrimônio da Contratante e de outrem, e aos materiais envolvidos na obra, de 
acordo com as Normas Regulamentares (NRs) aprovadas pela Portaria nº 3.214, de 08/06/78, Lei n.º 6.514, de 22/12/77. 
 
23.7. Somente está autorizada a executar obra para a Contratante a Contratada que possuir profissionais qualificados e que 
estejam instruídos quanto às precauções relativas ao seu trabalho e apresentem estado de saúde compatível com as 
atividades desenvolvidas, portanto os trabalhos nunca deverão ser executados sem que sejam analisados os riscos, previstos 
os sistemas de proteção individual e coletivo e estado geral das ferramentas e equipamentos utilizados. 
 
23.7. A Contratante atuará objetivando o total cumprimento das normas, conforme contido no item 23.4 deste edital, 
estando autorizada a interditar serviços ou parte destes em caso do não-cumprimento das exigências de lei. Se houver 
paralisação, estas não serão caracterizadas como justificativa por atraso na obra. 
 
23.8. A Contratada deverá, de imediato, providenciar o atendimento das exigências da Contratante. Para casos específicos em 
que a fiscalização conceder prazos de 48 (quarenta e oito) horas para atendimento das exigências, as prorrogações dos 
referidos prazos não poderão ultrapassar 15 (quinze) dias para o atendimento completo. 
 
23.9. Esgotado o prazo descrito no item anterior, a Contratante poderá promover as medidas que forem necessárias, 
cobrando as despesas daí decorrentes, sem prejuízo de outras penalidades previstas no termo de contrato de empreitada, 
inclusive a sua rescisão. 
 
23.10 Cabe à Contratada solicitar à Contratante a presença imediata do responsável pela fiscalização em caso de acidente na 
obra e/ou nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia. 

 

24. MATERIAIS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

 
24.1. Todos os materiais, máquinas e equipamentos a serem utilizados na obra e/ou nos serviços serão fornecidos pela 
Contratada e todos os custos de aquisição, de transporte, de armazenamento ou de utilização deverão estar incluídos nos 
preços unitários propostos. 
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24.2. Todos os materiais que forem utilizados na obra e/ou serviços deverão ser da melhor qualidade, obedecer aos padrões 
(critério) específicos adotados pela fiscalização, antes de sua aquisição ou confecção. 
 
24.3. A responsabilidade pelo fornecimento em tempo hábil dos materiais, máquinas e equipamentos será exclusivamente da 
Contratada. Ela não poderá solicitar prorrogação de prazo de execução, nem justificar retardamento na conclusão da obra em 
decorrência do fornecimento deficiente dos mesmos. 
 

25. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
25.1. Na elaboração dos orçamentos de custos, o Município considerará além das despesas com a execução das obras ou 
melhoramentos propriamente ditos, os juros, correção monetária, despesas com financiamentos e eventuais taxas de 
administração e gerenciamento, que deverá cobrir todas as despesas administrativas. 
 
25.2. O custo total da obra será distribuído proporcionalmente entre os proprietários dos imóveis de acordo com a testada e a 
metragem quadrada dos terrenos beneficiados, de acordo com a seguinte equação: 
 
C = (P x 0,6 x T)                   +             (P x 0,4 x A) 
           
 
ONDE: 
 
P = Preço da obra a ser rateado. 
C = Parcela devida pelo proprietário do lote em questão. 
T = Testada do lote em questão. 
A = Área do lote em questão. 

A = Somatória das áreas 
T = Somatória das testadas beneficiadas. 

 
25.3. A parcela dos custos relativa aos imóveis cujos proprietários não participarem do Plano, não poderá ser maior do que 
30% (trinta por cento), e será coberta de conformidade com a legislação municipal de Plano Comunitário de Melhoramentos 
de Paiçandu. 
  
25.4. Os aderentes, que serão em volume igual ou superior a 70% (setenta por cento) do total dos imóveis, pagarão o custo 
total de sua cota parte das obras e ou melhoramentos, em condições a serem negociadas livremente entre os interessados e 
a Contratada, dentre os seguintes planos de financiamento: 
 

a) À vista, sem quaisquer acréscimos, ao término da execução de cada etapa dos serviços, devidamente vistoriados e 
aceitos pelo Município de Paiçandu; 
b) Em 6 (seis) parcelas, mensais e iguais, vencíveis a partir do término da execução de cada etapa dos serviços, 
devidamente vistoriados e aceitos pelo Município de Paiçandu, acrescidas de encargos financeiros, correspondentes 
a juros de 1,00% ao mês, amortizados pela Tabela PRICE;   
c) Em 12 (doze) parcelas, mensais e iguais, vencíveis a partir do término da execução de cada etapa dos serviços, 
devidamente vistoriados e aceitos pelo Município de Paiçandu, acrescidas de encargos financeiros, correspondentes 
a juros de 1,00% ao mês, amortizados pela Tabela PRICE;   
d) Em 24 (vinte e quatro) parcelas, mensais e iguais, vencíveis a partir do término da execução de cada etapa dos 
serviços, devidamente vistoriados e aceitos pelo Município de Paiçandu, acrescidas de encargos financeiros, 
correspondentes a juros de 1,00% ao mês, amortizados pela Tabela PRICE. 

 
25.5. O Município de Paiçandu fornecerá à Contratada os respectivos atestados de conclusão de cada etapa das obras ora 
licitadas, viabilizando a negociação tratada no subitem anterior. 
 
25.6. O pagamento será efetuado conforme medição a cada 30 (trinta) dias, em moeda brasileira corrente, em até 10 (dez) 
dias corridos após a apresentação da fatura dos serviços executados e documentos pertinentes devidamente protocolados, 
desde que cumpridas as cláusulas contratuais e atendidas as condições para liberação das parcelas. 
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25.7. O faturamento deverá ser apresentado e protocolado, em 2 (duas) vias, na sede da Contratante. 
 
25.8. A fiscalização procederá às medições baseadas nos serviços realizados, cujo percentual deverá ser, no mínimo, igual ao 
constante do cronograma físico-financeiro, para que se permita a elaboração do processo de faturamento. Caso contrário, 
será registrada a situação, inclusive, para fins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso. 
 
25.9. O faturamento deverá ser apresentado, por lote, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de 
apresentação: 
 

a) Nota fiscal, com discriminação resumida dos serviços executados de acordo com o cronograma físico-
financeiro, período de execução da etapa, número da licitação e termo de contrato de empreitada, lote e 
outros que julgar conveniente, não apresente rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo engenheiro 
fiscal; 

b) Fatura com discriminação resumida dos serviços executados de acordo com o cronograma físico-
financeiro pactuado, período de execução da etapa, número da licitação, número do termo de contrato 
de empreitada, lote e outros; 

c) Cópia da guia de recolhimento da Previdência Social GRPS do último recolhimento devido, devidamente 
quitada e autenticada, de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, 
exclusivo para cada obra e/ou serviço; 

d) Cópia da guia de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS, do último recolhimento 
devido, devidamente quitado e autenticada, de conformidade com o demonstrativo de dados referentes 
ao FGTS/INSS, exclusivo para cada obra e/ou serviço; 

e) A liberação da primeira parcela fica condicionada à quitação junto ao: 
 e.1.  CREA/PR, através da ART; 
 e.2.  INSS, através de matrícula e/ou CND; e 
 e.3.  FGTS/CEF, através do CRF. 

 

26.  DOS REAJUSTES: 

 
26.1. A partir do 12º (décimo segundo)  mês, contados da assinatura do contrato de empreitada global das obras ora licitadas, 
os preços indicados na planilha da proponente vencedora serão reajustados mediante parecer técnico e aprovação do Setor 
de Engenharia, de acordo com a seguinte fórmula: 
 
               VR = I i x V o 
                            I o 
 
Onde: 
VR = Valor reajustado. 
I i = Índice do mês do reajuste. 
I o = Índice do mês de apresentação da Proposta de Preços. 
V o = Valor original da planilha. 
I i e I o = Índices da coluna 37 – Pavimentação, Publicados pela revista Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas. 
 

27.    DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
27.1. O Município se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou totalmente, sem que caiba à proponente 
o direito de qualquer reclamação ou indenização. 
 
27.2. A Comissão de Julgamento da licitação poderá, no interesse público, relevar falhas meramente formais que não 
comprometam a lisura e o real conteúdo da habilitação ou proposta, podendo promover diligências destinadas a esclarecer 
ou complementar a instrução do procedimento licitatório. 
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27.3. O licitador poderá declarar a licitação fracassada, quando nenhuma das propostas de preços satisfizer o objeto e/ou 
projeto e/ou as especificações e evidenciar que tenha havido falta de competição e/ou conluio. 
 
27.4. A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável dos termos do edital. 
 
27.5. A Comissão de Licitação, a seu exclusivo critério, poderá efetuar vistoria nas instalações das proponentes durante a fase 
licitatória. 
 
27.6. Outras informações e esclarecimentos relativos ao contido no edital poderão ser solicitados, por escrito, junto ao 
Departamento de Engenharia, até 5 (cinco) dias úteis antes da data de entrega dos Envelopes nºs. 01 e 02, e as respostas 
serão enviadas por escrito, igualmente, a todas as proponentes. 
 
27.7. Fica estabelecido que toda e qualquer informação, esclarecimento ou dado, fornecidos verbalmente por empregados do 
licitante não serão considerado como argumento para impugnações, reivindicações por parte das proponentes. 
 
27.8. O Município se reserva o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução da obra, mediante pagamento 
único e exclusivo dos trabalhos efetivamente executados através de medição e aquisição de materiais existentes no local da 
obra pelos custos de aquisição regularmente comprovados. 
 
27.9. A Contratada não poderá ceder o contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física ou jurídica, sob pena de 
suspensão do pagamento até a Contratada reassumir os serviços sub-contratados. 
 
27.10. Caberá à Contratada o pagamento ou reembolso de todos os valores de multas aplicadas pela Delegacia Regional do 
Trabalho, CREA ou qualquer outra entidade em decorrência da execução do contrato. 
 
27.11. A Contratada deverá manter preposto aceito pela Contratante no local da obra, para representá-la na  execução do 
contrato. 
 
27.12. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no local ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais entregados. 
 
27.13. A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar à Contratante ou a terceiros, por si ou seus 
representantes, na execução da obra contratados, ficando isenta a Contratante de toda e qualquer reclamação que possa 
surgir em decorrência dos mesmos. 
 
27.14. A proponente deverá atender às determinações da fiscalização, no prazo máximo de 24 (vinte quatro) horas, e prestar 
toda assistência e colaboração necessária. 
 
27.15. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. 
 
27.16. Caso as datas previstas para a realização de eventos da presente licitação sejam declarados feriado ou ponto 
facultativo, aqueles eventos serão realizados no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido.   
 
27.17. As marcas comerciais dos materiais constantes nos projetos, nos memoriais, nas especificações e nos orçamentos, 
quando citados, são protótipos comerciais que servem, exclusivamente, para indicar o tipo de material a empregar. Portanto, 
serão aceitos materiais com qualidades, características e tipo equivalente. 
 
27.18. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários nas compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato 
 
27.19. Quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste edital serão dirimidas pela Comissão de Licitação, com base na 
legislação vigente. 
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27.20. Maiores informações acerca do objeto licitado poderão ser obtidas com a Sra. Marta Takeuti, por meio do telefone 
(44) 3244-0422, na SECRETARIA DE OBRAS DO MUNICIPIO. 

 
Paiçandu, 08 de julho de 2016. 

 
 

 
TARCISIO MARQUES DOS REIS 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 
 

CONCORRÊNCIA  Nº XXX/2016-PMP 
 
 

MEMORIAL DESCRITIVO/ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 
 

“EM CD” 
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ANEXO II 
 
 

CONCORRÊNCIA  Nº XX/2016-PMP 
 
 

PLANILHA DE SERVIÇOS/PREÇOS 
 
 

“EM CD” 
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ANEXO III 
 
 

CONCORRÊNCIA  Nº XX/2016-PMM 
 
 

PROJETOS 
 
 

“EM CD” 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



Processo nº. 151/2016 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PAIÇANDU – ESTADO DO PARANÁ 

         DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

Rua Sete de Setembro, 499 – Centro – (44) 3244-0411  
site: www.paicandu.pr.gov.br  

 
CONCORRÊNCIA Nº. 004/2016-PMP 

23 

ANEXO IV 
 
 

CONCORRÊNCIA  Nº +++/2016-PMP 
 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 
 

(razão social, endereço, telefone, “fac-simile” e CNPJ/MF) 
 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 
Local, ___ de ___________ de 2016. 
 
 
À Comissão de Licitação : 
 
 
Ref.:  CONCORRÊNCIA  Nº XXX/2016-PMP 
 
Prezados Senhores, 
 
Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sas. nossa proposta de preços relativa à execução 
_______________________________, do lote nº _____ da licitação em epígrafe. 
 
  O valor global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto do lote é de R$ ______ 
(_____________). 
 
  O prazo de execução do objeto do referido lote é de ______ (_____________) dias a contar da data da 
assinatura do contrato. 
 
  O prazo de validade da proposta de preços é de ______ (_______________) dias a partir da data do 
recebimento das propostas pela comissão de licitação. 
 

As condições de pagamento são conforme aquelas estipuladas no Edital. 
 
 
 
 

___________, ____ de _____________ de 2016. 
 
 
 

Nome e assinatura do representante legal da proponente. 
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ANEXO V 

 
 

CONCORRÊNCIA  Nº XX/2016-PMP 
 
 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 
 
 
 
Pela presente, credenciamos o (a) Sr. (a)______________ portador da Cédula de Identidade Nº. ______________________ e 
CPF Nº. ________________, a participar do procedimento licitatório sob modalidade de Edital de CONCORRÊNCIA  nº 
0000/2016-PMP, instaurado por essa Prefeitura. 
 
Na qualidade de representante legal da empresa ________________________, outorga-se ao acima credenciado, dentre 
outros poderes, o de renunciar ao direito de interposição de recursos. 
 
 

___________, ____ de _____________ de 2016. 
 
 
 

Nome e assinatura do representante legal da proponente. 
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ANEXO VI 

 
 

CONCORRÊNCIA  Nº XX/2016-PMP 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS 

 
 
 
Ref: CONCORRÊNCIA  Nº XXX/2016-PMP 
 
 
 
 
Objeto : (nome da obra e/ou serviços, local, rua, número, cidade e outros)          
 
 
 
 
 O signatário da presente, Sr.____________________________________, representante legalmente constituído da 
proponente _________, declara que a mesma recebeu do licitante toda a documentação relativa ao objeto da licitação 
supramencionada. 
 
 
 

Paiçandu, ___ de ____________ de 2016. 
 
 
 

Nome e assinatura do representante legal da proponente. 
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ANEXO VII 

 
 

CONCORRÊNCIA  Nº XXX/2016-PMP 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 
 

A empresa .............................., inscrita no CNPJ nº ................................., por intermédio de seu representante legal 
o Sr..................................................., portador da carteira de identidade nº....................... e do CPF nº ......................., na 
qualidade de proponente no processo licitatório denominado Edital de CONCORRÊNCIA  nº XXX/2016-PMP, DECLARA  não 
ter recebido do Município de Paiçandu  ou de qualquer outra entidade da Administração Direta ou Indireta, em âmbito 
Federal, Estadual e Municipal, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e ou impedimento de contratar com a 
Administração, assim como não ter recebido declaração de INIDONEIDADE para licitar e ou contratar com a Administração 
Federal, Estadual e Municipal. 
 
 
 
 

Paiçandu, ___ de ____________ de 2016. 
 
 
 

Nome e assinatura do representante legal da proponente. 
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ANEXO VIII 
 
 

CONCORRÊNCIA  Nº XXX/2016-PMP 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL 
 
 
 
À 
Prefeitura do Município de Paiçandu 
A/C. Comissão de Licitação. 
Edital de CONCORRÊNCIA  nº XXX/2016-PMP 
 
 
 
Prezados Senhores, 
 
 
______________________________________ , portador do RG _________________ , abaixo assinado, na qualidade de 
responsável legal da proponente, _________________________, CNPJ ___________________, DECLARA expressamente que 
se sujeita às condições estabelecidas no Edital acima citado e que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser 
tomada pelo licitador, quanto à qualificação apenas das proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas no 
Edital e que demonstrem integral capacidade de executar o fornecimento do bem previsto. 
 
 

Paiçandu, ___ de ____________ de 2016. 
 
 
 

Nome e assinatura do representante legal da proponente. 
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ANEXO IX 
 
 

CONCORRÊNCIA  Nº XXX/2016-PMP 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE TRABALHADORES MENORES 
 
 
 
A empresa ................................................................. (razão social), inscrito no CNPJ/MF sob n.º 
.............................................., com sede na cidade de ......................................, Estado ................................, à Rua/Av. 
............................................................................................. (endereço completo), DCELARA para os devidos fins e 
especialmente para o Edital de CONCORRÊNCIA  n.º 000/2016-PMP, que não mantém em seu quadro de pessoal 
trabalhadores menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho, ou em serviços perigosos ou insalubres, não 
mantendo ainda, em qualquer trabalho, trabalhadores menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos. 

 
 
 

Paiçandu, ___ de ____________ de 2016. 
 
 
 

Nome e assinatura do representante legal da proponente. 
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ANEXO X 
 
 

CONCORRÊNCIA  Nº 000/2016-PMP 
 
 

MODELO DE TERMO DE RENÚNCIA 
 
 
 
 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade EDITAL DE CONCORRÊNCIA  Nº. XXX/2016-PMP, por 
seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei Federal nº. 8.666/93, obrigando a 
empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação que julgou os documentos de 
habilitação preliminar, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo, concordando, em 
conseqüência, com o curso do procedimento licitatório e abertura dos Envelopes nº 02 - Proposta de Preços das 
proponentes habilitadas. 

 
 
 

Paiçandu, ___ de ____________ de 2016. 
 
 
 

Nome e assinatura do representante legal da proponente. 
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ANEXO XI 

 
 

CONCORRÊNCIA  Nº 000/2016-PMP 
 
 

PLANILHA DE SERVIÇOS 
 
 
REF.: CONCORRÊNCIA  Nº 000/2016-PMP 
 
 
MUNICÍPIO  : 
OBRA                  :           
DATA : ___/___/ 2016. 
PROJETO  :                                                                                                                                                                   Folha
 : ___/___ 
PROPONENTE  : 
LOTE                                : 
  
 

 
ITEM 

 
DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
UNIDADE 

 
QUANTI

DADE 

 
PREÇO 

UNITÁRIO 

 
TOTAL 

PARCIAL 

 
TOTAL 

 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

     

 
 
 
 

(carimbo, nome, Crea e assinatura do responsável técnico). 
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ANEXO XII 
 
 

CONCORRÊNCIA  Nº 000/2016-PMP 
 
 

MODELO DE CRONOGRAMA FÍSICO- FINANCEIRO 
 
 

“EM CD” 
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ANEXO XIII 
 

CONCORRÊNCIA  Nº 000/2016-PMP 
 

MODELO DE CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL 
 

CONTRATO Nº _____/2016-PMP 
 
O MUNICÍPIO DE PAIÇANDU, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.282.664/0001-52, 
com sede na Rua Sete de Setembro, 499, Centro, nesta cidade, neste ato representado pelo seu Prefeito Senhor Tarcisio 
Marques dos Reis, portador da CI RG nº ... e do CPF nº .............,  residente nesta cidade, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado, a empresa  ........................, inscrita no CNPJ/MF sob o nº .............................., 
estabelecida ..........................., neste ato representada por ........................., doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA; resolvem celebrar o presente contrato de empreitada global, oriundo da CONCORRÊNCIA  Nº XXX/2016-PMP, 
homologada em ..........., que reger-se-á pelas cláusulas e condições a seguir estipuladas : 
 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL 

 
O objeto do presente contrato é a contratação de empresa de engenharia para execução de obras de  pavimentação 
asfáltica no Jardim Itaipu 1 e 2,  nesta cidade de Paiçandu/PR., regendo-se pelas normas da Lei federal n.º 8.666/93 e da Lei 
Municipais nº 2.480/15, que criou o Programa de Parceria entre Poder Executivo e Comunidade para Execução de Obras de 
Pavimentação Asfáltica, meio-fios, sarjetas, galerias pluviais e obras complementares, Termo de Referência, Projetos, 
Memorial Descritivo, Planilha de Serviços e cronograma físico-financeiro, parte integrante do edital, de conformidade com 
as plantas, memorial descritivo e planilhas que integram a presente contratação, a ela se vinculando, tudo nos termos do 
processo licitatório denominado CONCORRÊNCIA  Nº  XXX/2016-PMP. 
 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA – A CONTRATADA declara nesta oportunidade haver examinado detalhadamente as 
especificações  e toda a documentação da mencionada licitação, e que se encontra   em condições de executar os serviços 
em estreita observância com o indicado nos anexos deste contrato. 

 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA – Nesta oportunidade, a CONTRATADA deposita na Secretaria Municipal de 

Fazenda, como garantia da execução da obra, a importância correspondente a  ......% (...................) do valor de sua 
proposta de preços, equivalente a R$ ..........................., na forma de ....... 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

 
Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos teores são de conhecimento 
da CONTRATADA: atos convocatórios, edital de parecer de julgamento e legislação pertinente à espécie. 

 
SUBCLÁUSULA ÚNICA – Será incorporada a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer 

modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente das obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
alterações nos projetos, especificações, prazos ou normas gerais de serviços da CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

 
O valor global das obras contratadas importa em R$ ....... (........), correspondendo o seu valor unitário a R$ ........ (..............). 
 

SUBCLÁUSULA ÚNICA – O pagamento dos custos das obras ora contratadas atenderá ao previsto na 
Lei Municipal nº 4.565/99, que instituiu o Plano Comunitário de Melhoramentos de Paiçandu. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS 
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 O CONTRATANTE reserva-se o direito de acrescer ou reduzir, se julgar necessário, outros serviços até o limite de 25% 
no mesmo evento, não constantes dos projetos e especificações. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

 
 O custo total da obra será distribuído proporcionalmente pelos proprietários dos imóveis, de acordo com a testada e 
a metragem quadrada dos terrenos beneficiados, utilizando-se a seguinte equação: 
 
 
 C = (P x 0,6x T) +   (P x 0,4x A) 
                     ΣT                   ΣA 
  
ONDE: 
 
 P = Preço da obra a ser rateada 
 C = Parcela devida pelo proprietário do lote em questão 
 T = Testada do lote em questão 
 A = Área do lote em questão 
 Σ T = Somatória das testadas beneficiadas 
 Σ A = Somatória das áreas 
  

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA – A parcela dos custos relativa aos imóveis cujos proprietários não participem 
do Plano, não poderá ser maior do que 30% (trinta por cento), e será coberta de conformidade com a legislação municipal de 
Plano Comunitário de Melhoramentos de Paiçandu. 
  

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Os aderentes, que serão em volume igual ou superior a 70% (setenta por 
cento) do total dos imóveis, pagarão o custo total de sua cota parte das obras e ou melhoramentos, em condições a serem 
negociadas livremente entre os interessados e a CONTRATADA, dentre os seguintes planos de financiamento: 
 

a) à vista, sem quaisquer acréscimos, ao término da execução de cada etapa dos serviços, devidamente 
vistoriados e aceitos pelo Município de Paiçandu;   

b) em 6 (seis) parcelas, mensais e iguais, vencíveis a partir do término da execução de cada etapa dos serviços, 
devidamente vistoriados e aceitos pelo Município de Paiçandu, acrescidas de encargos financeiros, 
correspondentes a juros de 1,00% ao mês, amortizados pela Tabela PRICE;   

c) em 12 (doze) parcelas, mensais e iguais, vencíveis a partir do término da execução de cada etapa dos 
serviços, devidamente vistoriados e aceitos pelo Município de Paiçandu, acrescidas de encargos financeiros, 
correspondentes a juros de 1,00% ao mês, amortizados pela Tabela PRICE;   

d) em 24 (vinte e quatro) parcelas, mensais e iguais, vencíveis a partir do término da execução de cada etapa 
dos serviços, devidamente vistoriados e aceitos pelo Município de Paiçandu, acrescidas de encargos 
financeiros, correspondentes a juros de 1,00% ao mês, amortizados pela Tabela PRICE. 

  

CLÁUSULA SEXTA -   DA FORMA DE REAJUSTE 

 
A partir do 12º (décimo segundo) mês, contado da conclusão das obras ora contratadas, mediante parecer técnico e 
aprovação do Setor de engenharia, os preços indicados na planilha da proponente vencedora serão reajustados, de acordo 
com a seguinte fórmula. 
  
                                     VR = I i x V o 
   I o 
                                    Onde: 
VR = Valor reajustado. 
I i = índice do mês do reajuste 
Io = índice do mês de apresentação da Proposta de Preços. 
Vo = valor original da planilha. 
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Ii e Io = índices da coluna 37 – pavimentação, publicados pela revista Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA  -  DAS PENALIDADES 

 
À CONTRATADA serão aplicadas multas pelo CONTRATANTE, a serem apuradas na forma, a saber: 
 
I - de até 1% (um por cento): 

a) do valor dos serviços não serão executados, de cada Ordem de Serviços e da parcela mensal do cronograma físico, 
por dia consecutivo que exceder à data prevista para a sua conclusão; 

b) de até 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual, por dia consecutivo que exceder à data prevista para a 
conclusão da obra de cada Ordem de Serviço; 

 
II - de até 1% (um por cento) do valor contratual quando: 

a) a  CONTRATADA mostrar-se negligente para com as obrigações estipuladas neste instrumento; 
b) não executar os serviços perfeitamente de acordo com os dados específicos que lhe forem fornecidos; 
c) informar de forma inexata à CONTRATANTE sobre os serviços contratados; 
d) incorrer em qualquer outra omissão ou negligencia não especificada nos itens anteriores, sem prejuízo das demais 

sanções previstas na Lei n.º 8.666/93; 
 
III - de até 5% (cinco por cento) do valor da fatura do mês, quando não cumprir as exigências relativas aos equipamentos de 
proteção individual e EPIs. 
  

CLÁUSULA OITAVA  - DA APLICAÇÃO DAS MULTAS 

 
Quando da aplicação de multas, o CONTRATANTE notificará a CONTRATADA, que terá prazo de 10 (dez) dias para recolher aos 
cofres públicos municipais a importância correspondente, sob pena de incorrer em outras sanções cabíveis. 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Compete à SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS, órgão integrante da Administração Indireta do 
CONTRATANTE, propor a aplicação de multas, tendo em vista a gravidade da falta cometida pela CONTRATADA. 
                                        
SUBCLÁUSULA SEGUNDA  - Caberá recurso da aplicação de multas, dirigido ao CONTRATANTE, no prazo de 03 (três) 
dias, a contar da data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito 
suspensivo, até que seja devidamente efetuada a justificativa exposta. 
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA - O CONTRATANTE julgará, de forma fundamentada e no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
procedente ou improcedente a penalidade a ser imposta. 
 
SUBCLÁUSULA QUARTA – Se a multa for julgada improcedente, a importância recolhida pela CONTRATADA será devolvida 
pelo CONTRATANTE, no prazo de 03 (três) dias, contados da data do julgamento. 
 

CLÁUSULA NONA - DO INÍCIO DOS SERVIÇOS 

 
Os serviços deverão ser iniciados, no máximo, dentro de 10 (dez) dias após a expedição da respectiva Ordem de Serviço. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E PRORROGAÇÃO 

 
A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços ora contratados dentro dos prazos estipulados nas ordens de serviço 
correspondentes a cada etapa das obras, comprometendo-se a entregar as obras, objeto deste contrato, inteiramente 
concluídas, dentro do prazo de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ordem de Serviço. 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Somente será admitida alteração do prazo quando: 
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a) houver serviços extraordinários que alterem as quantidades, e/ou os serviços complementares, desde que 
atendida à Cláusula Quarta deste Contrato, atos do CONTRATANTE, atos de terceiros que interfiram no prazo de 
execução ou outros devidamente justificados e aceitos pelo CONTRATANTE;   
b) b) por motivos de força maior ou caso fortuito, assim caracterizado por legislação, regulamentação ou atos 
governamentais. 

 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Enquanto perdurar a paralisação do objeto deste contrato e/ou serviços por motivos de força 
maior, bem como a suspensão do contrato por ordem do CONTRATANTE, ficarão suspensos os deveres e responsabilidades de 
ambas as partes com relação ao contratado, não cabendo, ainda, a nenhuma das partes a responsabilidade pelos atrasos e 
danos correspondentes ao período de paralisação. 
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Os atrasos provenientes da ocorrência de simples chuvas ou de greve do pessoal da CONTRATADA 
não poderão ser alegados como decorrentes de força maior e portanto não poderão ser utilizados como argumento para 
prorrogação de prazo. 
 
SUBCLÁUSULA QUARTA - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços previstos, o 
CONTRATANTE se reserva o direito de executá-los, diretamente ou através de terceiros. 
 
SUBCLÁUSULA QUINTA - Ocorrendo a hipótese prevista na subcláusula anterior, a CONTRATADA responderá pelos custos, 
através de glosas de créditos e/ou cauções, e/ou pagamento direto ao CONTRATANTE, sendo, inclusive,  declarada inidônea, 
ficando suspensa de firmar contrato pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses, conforme a gravidade de infração e dos 
danos decorrentes. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
A CONTRATADA se obriga a : 
 

a) Assegurar a execução do objeto deste contrato, proteção e conservação dos serviços executados; 
b) Executar, imediatamente, os reparos que se fizerem necessários nos serviços de sua responsabilidade, sem prejuízo 

das penalidades cabíveis; 
c) Permitir e facilitar a fiscalização e/ou a inspeção do local do objeto deste contrato, a qualquer hora, devendo prestar 

todos os informes e esclarecimentos solicitados por escrito, pertença seus agentes ao CONTRATANTE ou a terceiros 
por ele designados;   

d) Notificar a fiscalização, no mínimo, com 4. (quarenta e oito horas) de antecedência, da concretagem dos elementos 
armados da estrutura, da remoção de qualquer forma de concreto e do início dos testes de operação das instalações 
elétricas e hidráulicas, quando for o caso;   

e) Manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança, principalmente nos de 
trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho; 

f) Manter, no local do objeto deste contrato, um projeto completo reservado ao manuseio da fiscalização do 
CONTRATANTE;   

g) Colocar, também às suas expensas, placas de identificação do objeto deste contrato, conforme modelos fornecidos, 
as quais deverão ser fixadas dentro do prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da data da assinatura deste contrato 
de empreitada, sob pena de incorrer em multa de 0,1% (um décimo de por cento) do valor contratual, por dia de 
atraso na colocação, permanecendo no local do objeto deste contrato por prazo indeterminado;   

h) Participar à fiscalização a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a conclusão do 
objeto deste contrato em partes ou no todo; 

i) Manter, no local do objeto deste contrato, devidamente atualizadas, Livro Diário de Ocorrência; 
j)  Providenciar a matrícula do objeto deste contrato junto ao INSS. 

 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Correrão à conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, 
previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre os serviços objeto deste contrato. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com a autorização prévia 
da fiscalização municipal. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

 
Os materiais e equipamentos a serem empregados nos serviços decorrentes deste Contrato serão fornecidos pela 
CONTRATADA e serão de primeira qualidade, cabendo à CONTRATANTE por intermédio da fiscalização, impedir o emprego 
daqueles que julgar impróprios. 
 
A responsabilidade pelo fornecimento em tempo hábil dos materiais e equipamentos será exclusivamente da CONTRATADA. 
 
A fiscalização da execução dos serviços, objeto deste Contrato será feita pelo CONTRATANTE, através de profissionais 
qualificados e devidamente credenciados de seu SERVIÇO AUTÁRQUICO DE OBRAS PÚBLICAS. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 

 
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia e por 
escrito do CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SEGURANÇA DA OBRA 

 
A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do Artigo 618 do Novo Código Civil Brasileiro, 
bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando 
contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

 
A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da 
execução dos serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o 
CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente contrato; obrigando-se, ainda, a reparar, 
corrigir, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

 
O objeto deste contrato será recebido pela Servidora Municipal Marta Takeuti  especialmente designada pelo CONTRATANTE, 
ficando a CONTRATADA responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados, até o seu definitivo recebimento, 
exceto por danos que sejam de responsabilidade do CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

 
O prazo de vigência do presente contrato, contados a partir da data de sua assinatura será até o recebimento definitivo da 
obra. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO 

 
O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, 
sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer espécie, nos seguintes casos: 

Quando a CONTRATADA falir, entrar em concordata ou for dissolvida;   
Quando a CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, o CONTRATO sem prévia anuência do CONTRATANTE;   
Quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, por parte da CONTRATADA, sem justificativa 
aceita. 

 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos motivos relacionados nesta cláusula, 
implicará na apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais providências legais cabíveis. 
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SUBCLÁUSULA SEGUNDA - O CONTRATANTE, por conveniência exclusiva e independentemente de cláusulas expressas, 
poderá rescindir este contrato, desde que efetue os pagamentos devidos, relativos ao mesmo. 
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA – Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da data de sua declaração, a CONTRATADA 
se obriga, expressamente, como ora o faz, a entregar o objeto deste contrato inteiramente desembaraçado, não criando 
dificuldades de qualquer natureza. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

 
 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor. 

 

CLÁUSULA VIGESIMA - DAS ALTERAÇÕES 

 
Subcláusula Primeira - As inclusões ou alterações de qualquer elemento não constante do presente serão efetuadas por 
TERMO ADITIVO, que integrarão o contrato para todos os fins e efeitos de direito. 
 
Subcláusula Segunda - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários nas compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES 

 
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como dos demais documentos 
vinculados ao presente contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO 

 
As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo perante o foro desta Comarca de Paiçandu, 
Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter 
um representante nesta cidade com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas em Direito 
permitidas. 
 
Estando justas e acordadas, as partes contratantes assinam o presente instrumento, em 5 (cinco) vias de igual teor, com as 
testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 
 
 

Paiçandu, ___ de ____________ de 2016. 
 

 
p/ CONTRATANTE : 

 
p/ CONTRATADA : 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
..................................................                                          
.................................................. 
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ANEXO XIV 
 
 

EDITAL CONCORRÊNCIA  Nº 000/2016-PMP 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO – 
ART. 68 - INCISO XXIV DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 

 
 
 
 

A empresa .............................., inscrita no CNPJ nº ................................., por intermédio de seu representante legal 
o Sr..................................................., portador da carteira de identidade nº....................... e do CPF nº ......................., 
DECLARA, especialmente para o EDITAL CONCORRÊNCIA  Nº XXX2016-PMP, que em seu quadro societário não compõe 
nenhum integrante que tenha parentesco com: Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários, Coordenadores ou equivalentes, por 
matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, conforme dispõe o Art. 68 – Inciso 
XXIV da Lei Orgânica do Município de Paiçandu. 

 
 
 

___________, ____ de _____________ de 2016. 
 
 
 
 
 

Nome e assinatura do representante legal da proponente. 
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ANEXO XV 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO: 
1.1.  Contratação de empresa de engenharia para execução de obras de infraestrutura de pavimentação asfáltica e galerias de 

águas pluviais nas Ruas não asfaltadas dos Jardins Itaipu 1 e 2,  Gleba  Ribeirão Paiçandu, nesta cidade de Paiçandu/PR., 

regendo-se pelas normas da Lei federal n.º 8.666/93 e Lei municipal 2480/15, que criou o Programa de Parceria entre Poder 

Executivo e Comunidade para Execução de Obras de Pavimentação Asfaltica, meio-fios, sarjetas, galerias pluviais e obras 

complementares, Termo de Referência, Projetos, Memorial Descritivo, Planilha de Serviços e cronograma físico-financeiro, 

parte integrante do edital. 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO QUANT.  V. TOTAL 

1 
Pavimentação Asfaltica de todas as ruas sem 

pavimentação do Jardim Itaipu 1 e 2. 

Pavimentação:2

6.737,02 m² 

Drenagem: 

2.189,67 ml 

R$ 2.843.674,49 (Dois milhões, 

oitocentos e quarenta e três mil, 

seiscentos e setenta e quatro reais 

e quarenta e nove centavos) 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. A contratação dos SERVIÇOS acima elencados atenderá às necessidades dos moradores do Jardim Itaipu 1 e 2 e garantirá 

infra estrutura urbana e saneamento básico para tais munícipes. 

3. DOS PRAZOS 

3.12. O prazo de execução da obra será contado a partir da data de assinatura da ordem de serviço. 

3.13. O Prazo máximo para execução será de 12 meses 

3.14. Somente será admitida alteração dos prazos nas seguintes situações: 

c) Quando houver alteração do projeto ou especificações pela Contratante, serviços complementares que 

alterem as quantidades, obedecidos os dispositivos regulamentares; atraso no fornecimento de dados 

informativos, materiais e qualquer subsídio à obra, que estejam sob responsabilidade expressa da 

Contratante, por  atos da Contratante, atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros 

devidamente justificados e aceitos pela Contratante; 

d) Por motivo de força maior ou caso fortuito, entre outros: perturbações industriais, guerras, atos de inimigo 

público, bloqueio, insurreições, epidemias, avalanches, terremotos e enchentes, explosões, ou quaisquer 

outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes, que fujam ao controle seguro de qualquer um das 

partes interessadas. 

 

3.15. O motivo da força maior pode ser caracterizado por legislação, regulamentação ou atos governamentais. 

3.16. Enquanto perdurar a paralisação da obra por motivo de força maior ou caso fortuito, bem como suspensão por 

ordem da Contratante, ficarão suspensos os deveres e responsabilidades de ambas as partes com relação à obra contratada, 

não cabendo, ainda, a nenhuma das partes a responsabilidade pelos atrasos correspondentes ao período de paralisação. 
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3.17. Os motivos de força maior ou caso fortuito deverão ser comunicados por escrito, e devidamente comprovados no 

prazo máximo de 48:00 (quarenta e oito) horas de sua ocorrência. 

3.18. Os motivos de força maior ou caso fortuito serão julgados, posteriormente, pela Contratante após a constatação da 

veracidade da sua ocorrência. 

3.19. Após a aceitação dos motivos de forma maior ou caso fortuito, haverá acordo entre as partes para a prorrogação do 

prazo. 

4. DA FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

4.1. O objeto da presente licitação prevê o fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos necessários à execução 

das obras e serviços. 

4.2.  A execução dos serviços obedecerá rigorosamente aos projetos executivos em sua forma, dimensões e concepções e 

ao Memorial Descritivo, ficando a critério da Fiscalização, impugnar, mandar demolir ou refazer qualquer serviço que não 

obedeça às condições do projeto e memorial descritivo. 

4.3. O início da execução dos serviços estará condicionado à emissão da respectiva ORDEM DE SERVIÇO. 

4.4. O prazo de vigência da contratação será contado a partir da formalização do contrato de empreitada global até o 

recebimento definitivo da obra. 

4.5. O prazo para a execução será de acordo com a expedição de cada Ordem de Serviço e cronograma físico anexo à 

respectiva Ordem. 

4.6. A presente licitação torna a vencedora autorizada a executar o objeto licitado, que poderá ser fracionado na medida 

da expedição da ordem de serviço de cada etapa. 

4.7. O objeto da presente licitação prevê o fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos necessários à 

execução das obras e serviços. 

4.8. A execução dos serviços obedecerá rigorosamente aos projetos executivos em sua forma, dimensões e concepções e 

ao Memorial Descritivo, ficando a critério da Fiscalização  impugnar, mandar demolir ou refazer qualquer serviço que não 

obedeça às condições do projeto e memorial descritivo. 

4.9. As autorizações para a execução das obras/serviços serão formalizadas mediante Ordens de Serviços - OS,  emitidas 

pela Prefeitura de Paiçandu. 

4.10. Poderão ser emitidas Ordens de Serviços distintas para cada conjunto de ruas ou logradouros, de acordo com a 

determinação da Prefeitura Municipal de Paiçandu. 

4.11.  As Ordens de Serviços serão emitidas contendo projetos básicos do bairro/ruas, valores unitários e cronograma de 

execução da obra. 

4.12. O controle de qualidade e outras exigências da Fiscalização não eximem a Contratada de sua inteira responsabilidade 

técnica e civil pelas obras que executar. 
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4.13. A fiscalização, o acompanhamento e a supervisão das obras serão exercidas pela Secretaria de Obras, nos termos do 

contrato a ser celebrado com a empresa vencedora da licitação. 

4.14. Todas as prestações de serviços deverão ser realizadas sem qualquer despesa para o município, tais como: 

deslocamento, seguro, hospedagem e quaisquer outras despesas inerentes ao objeto. 

4.15. A Contratante designará fiscalização e acompanhamento da execução do Contrato e efetuará medições mensais e 

analisará o avanço físico real dos serviços e o cronograma e verificará o exato cumprimento das obrigações da Contratada no 

período da medição, quanto à quantidade, qualidade e prazo previsto para a execução. 

4.16. A Contratante irá realizar a medição e atestar a execução dos serviços e assim a Contratada deverá entregar a 

correspondente nota fiscal no Departamento de Obras da Prefeitura Municipal de Paiçandu. 

4.17. A Contratada deverá apresentar ART, quitação junto ao INSS, através de matrícula e/ou CND, quitação junto ao 

FGTS/CEF através do CRS. 

4.18. O Município reterá 10% (dez por cento) do valor do Contrato, até que seja entregue o Termo Provisório da Obra por 

parte da Contratante á Contratada. 

5. DO VALOR MÁXIMO 

5.1. O custo total da presente contratação é de R$ 2.843.674,49 (Dois milhões, oitocentos e quarenta e três mil, seiscentos e 

setenta e quatro reais e quarenta e nove centavos) 

5.2. O custo de cada item foi fornecido pela Tabela da Sinapi Referência Março/2016 (Caixa Econômica Federal). 

5.3. Sob pena de desclassificação o valor máximo por item para esta licitação é o determinado no item 1.2. 

5.4.  De acordo com a Lei 2480/2015, em seu Artigo 7, o Município de Paiçandu será responsável pelo pacto de até 30% 

(trinta por cento) dos custos com a obra pública, que não atenderem às condições previstas na referida Lei. 

5.5. A elaboração do contrato relativo à respectiva ordem de serviço será efetivado a partir da quantificação dos 

interessados pela execução da referida obra, no percentual descrito neste item. 

6. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1. Na elaboração dos orçamentos de custos, o Município considerará além das despesas com a execução das obras ou 

melhoramentos propriamente ditos, os juros, correção monetária, despesas com financiamentos e eventuais taxas de 

administração e gerenciamento, que deverá cobrir todas as despesas administrativas. 

6.2. O custo total da obra será distribuído proporcionalmente entre os proprietários dos imóveis de acordo com a testada 

e a metragem quadrada dos terrenos beneficiados, de acordo com a seguinte equação: 

C = {(P x 0,6 x T) / ∑ T} + {(P x 0,4 x A) / ∑ A} 

ONDE: 

P = Preço da obra a ser rateado. 

C = Parcela devida pelo proprietário do lote em questão. 

T = Testada do lote em questão. 

A = Área do lote em questão. 
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∑ A = Somatória das áreas 

∑ T = Somatória das testadas beneficiadas. 

6.3. A parcela dos custos relativa aos imóveis cujos proprietários não participarem do Plano, não poderá ser maior do que 

30% (trinta por cento), e será coberta de conformidade com a legislação municipal de Plano Comunitário de Melhoramentos 

de Paiçandu. 

6.4.  Os aderentes, que serão em volume igual ou superior a 70% (setenta por cento) do total dos imóveis, pagarão o 

custo total de sua cota parte das obras e ou melhoramentos, em condições a serem negociadas livremente entre os 

interessados e a Contratada, dentre os seguintes planos de financiamento: 

6.4.1. A vista, sem quaisquer acréscimos, ao término da execução de cada etapa dos serviços, devidamente vistoriados e 

aceitos pelo Município de Paiçandu; 

6.4.2. em 6 (seis) parcelas, mensais e iguais, vencíveis a partir do término da execução de cada etapa dos serviços, 

devidamente vistoriados e aceitos pelo Município de Paiçandu, acrescidas de encargos financeiros, correspondentes 

a juros de 1,00% ao mês, amortizados pela Tabela PRICE;   

6.4.3. em 12 (doze) parcelas, mensais e iguais, vencíveis a partir do término da execução de cada etapa dos serviços, 

devidamente vistoriados e aceitos pelo Município de Paiçandu, acrescidas de encargos financeiros, correspondentes 

a juros de 1,00% ao mês, amortizados pela Tabela PRICE;   

6.4.4. em 24 (vinte e quatro) parcelas, mensais e iguais, vencíveis a partir do término da execução de cada etapa dos 

serviços, devidamente vistoriados e aceitos pelo Município de Paiçandu, acrescidas de encargos financeiros, 

correspondentes a juros de 1,00% ao mês, amortizados pela Tabela PRICE. 

6.5. O Município de Paiçandu fornecerá à Contratada os respectivos atestados de conclusão de cada etapa das obras ora 

licitadas, viabilizando a negociação tratada no subitem anterior. 

6.6. O pagamento será efetuado conforme medição a cada 30 (trinta) dias, em moeda brasileira corrente, em até 10 (dez) 

dias corridos após a apresentação da fatura dos serviços executados e documentos pertinentes devidamente protocolados, 

desde que cumpridas as cláusulas contratuais e atendidas as condições para liberação das parcelas. 

6.7. O faturamento deverá ser apresentado e protocolado, em 2 (duas) vias, na sede da Contratante. 

6.8. A fiscalização procederá às medições baseadas nos serviços realizados, cujo percentual deverá ser, no mínimo, igual 

ao constante do cronograma físico-financeiro, para que se permita a elaboração do processo de faturamento. Caso contrário, 

será registrada a situação, inclusive, para fins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso. 

6.9. O faturamento deverá ser apresentado, por lote, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de 

apresentação: 

6.9.1. Nota fiscal, com discriminação resumida dos serviços executados de acordo com o cronograma físico-financeiro, 

período de execução da etapa, número da licitação e termo de contrato de empreitada, lote e outros que julgar 

conveniente, não apresente rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo engenheiro fiscal; 

6.9.2. Fatura com discriminação resumida dos serviços executados de acordo com o cronograma físico-financeiro 

pactuado, período de execução da etapa, número da licitação, número do termo de contrato de empreitada, lote e 

outros; 
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6.9.3. Cópia da guia de recolhimento da Previdência Social GRPS do último recolhimento devido, devidamente quitada e 

autenticada, de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo para cada obra 

e/ou serviço; 

6.9.4. Cópia da guia de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS, do último recolhimento devido, 

devidamente quitado e autenticada, de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, 

exclusivo para cada obra e/ou serviço; 

6.10. A liberação da primeira parcela fica condicionada à quitação junto ao: 

     e.1.  CREA/PR, através da ART; 

e.2.  INSS, através de matrícula e/ou CND; e 

e.3.  FGTS/CEF, através do CRF. 

 

7. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

7.1. Os Serviços serão recebidos: 

7.1.1. Provisoriamente, a partir da prestação de serviço, para efeito de verificação da conformidade com as especificações 

constantes do Edital e da proposta. 

7.1.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta, e sua 

conseqüente aceitação, que se dará em até 10 (dez) dias do recebimento provisório. 

7.1.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-

á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

8. FISCAL DO CONTRATO 

8.1. Nome: Marta Takeuti 

8.2. Telefone: (44)3244-0415 / 9971-0636 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. A contratada obriga-se prestar a execução dos serviços de forma ajustada; 

9.2. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente 

Contrato; 

9.3. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.4. Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a 

legislação em vigor, quanto as obrigações assumidas na licitação, em especial encargo social, trabalhistas, previdenciários, 

tributários, fiscais e comerciais; 
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9.5. Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e Segurança do trabalho, obrigando seus 

empregados a trabalhar com equipamentos individuais, tais como: capacete de segurança, bota, luvas, protetor auditivo e 

óculos protetor.  

9.6. Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) no início da execução do contrato; 

9.7. Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do presente 

Contrato, em que se verificam vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados; 

9.8. Responsabilizar-se por danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, 

na execução do Contrato; 

9.9. Entregar CND da obra. 

9.10. Comprovação de que o licitante possui em seu quadro permanente, profissional (is) detentor(es) de experiência 

anterior: 

c.1) A comprovação se fará mediante:  

 a) apresentação de vinculo trabalhista (registro em carteira de trabalho e previdência social – CTPS e ficha de 

empregado) em sendo o profissional empregado do licitante;  

b) apresentação de contrato social, em sendo o profissional integrante do quadro societário do licitante; 

c) apresentação de contrato de prestação de serviço regido pela legislação civil, celebrado entre o profissional e o licitante;  

d) apresentação de declaração de disponibilidade (Art. 30 – parágrafo 6º. da Lei Federal 8666/93) pelo licitante; 

c.2) Comprovação de experiência anterior do(s) profissional(is) integrante(s) do quadro permanente do licitante, através da 

apresentação de Certidão de Acervo Técnico (CAT) por execução de obras de galerias de águas pluviais e pavimentação 

asfáltica de  características semelhantes, limitadas às parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo. 

c.3) Para fins do presente certame, considera-se de maior relevância técnica e de valor significativo, a parcela seguinte: 

galerias de águas pluviais em tubos de concreto e pavimentação asfáltica com base de brita graduada e capa em CBUQ; 

Comprovação de capacidade técnico-operacional: 

d.1) Atestado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, registrado no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia (CREA) e/ou no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo (CAU), comprobatório de que a licitante 

desempenhou satisfatoriamente a execução de obra similar, com as seguintes características e quantidades: 

d.1.1) Característica: galerias de águas pluviais em tubos de concreto e pavimentação asfáltica com base de brita graduada e 

capa em CBUQ; 

d.1.2) Quantidades: pavimentação asfáltica: 6.200,00m2 (seis mil e duzentos metros quadrados) e galerias de águas pluviais: 

tubos de Ø 0,60m igual ou superior a 480,00m (quatrocentos e oitenta  metros); tubos de Ø 0,80m igual ou superior a 

620,00m (seiscentos e vinte metros); 

d.2) Comprovação de que a licitante é proprietária de uma usina de asfalto para execução de concreto betuminoso usinado a 

quente (CBUQ), que esteja instalada e localizada dentro de um raio igual ou inferior a 50km, a contar do Paço Municipal de 

Paiçandu. Caso a licitante não seja proprietária da usina de asfalto, deverá apresentar uma declaração de disponibilidade da 

usina de asfalto que esteja localizada na distância exigida, para fornecimento de CBUQ, prevendo o fornecimento deste 

produto nas quantidades e nos prazos previstos neste edital, desde que acompanhada de declaração de anuência do 

responsável legal pela usina. 

9.11. Prova de registro da proponente no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou no Conselho 

Regional de Arquitetura e Urbanismo (CAU), quanto a sua regularidade e anuidade 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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10.1. Constituem direitos de a Contratante receber o objeto deste Contrato, nas condições avençadas; 

10.2. A Contratante obriga-se a efetuar o pagamento ajustado; 

10.3. Dar à Contratada as condições necessárias à regular execução do Contrato; 

11. DAS MULTAS 

11.1. Atribui-se o valor, conforme abaixo, os valores das multas às infrações ao contrato, devidamente notificados por 

escrito e com prazo de 15 (quinze) dias para a apresentação de ampla defesa e do contraditório que serão avaliados por 

equipe técnica da Contratante: 

a)  (I.1.) Valor de R$ 2.000,00 (Dois mil reais) – Leve 

b)  (I.2.) Valor de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais) – Média 

c)  (I.3.) Valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) – Grave 

d)  (I.4.) Valor de R$ 50.000,00 (Cinqüenta mil reais) – Gravíssima 

11.2. Será considerada infração ao Contrato todo o descumprimento de cláusula contratual estabelecida, bem como 

detalhamento executivo em desconformidade ao Contrato ou a doutrina técnica e normas dominantes. 

11.3. O recurso administrativo admissível ao presente contrato garante o amplo direito de defesa e ao contraditório. 

11.4. Caberá ao Fiscal do Contrato e Departamento Jurídico da PMP, a análise de possíveis recursos, pertinência e 

cabimento declinando as cominações previstas ou a admissibilidade do recurso e o seu deferimento ou indeferimento. 

Paiçandu – PR, 00 de maio de 2016 

 
 

Andrea Giglio Chociay 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE OBRAS 

 
 
 

De acordo, em ____/____/2016. 
 
 
 

Marta Takeuti 
Funcionária Municipal 

 Aprovo, em ____/____/2016. 
 
 

 
TARCISIO MARQUES DOS REIS 

Prefeito Municipal 
           RG: 4.655.834-0 
 
 
 
 
 

 

 

 



Processo nº. 151/2016 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PAIÇANDU – ESTADO DO PARANÁ 

         DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

Rua Sete de Setembro, 499 – Centro – (44) 3244-0411  
site: www.paicandu.pr.gov.br  

 
CONCORRÊNCIA Nº. 004/2016-PMP 

46 

 

 

MODELO DE CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL 

CONTRATO Nº _____/2016-PMP 

 

O MUNICÍPIO DE PAIÇANDU, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.282.664/0001-52, 

com sede na Rua Sete de Setembro, 499, nesta cidade, neste ato representado pelo seu Prefeito ....., portador da CI RG nº ... e 

do CPF nº .............,  residente nesta cidade, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado, a empresa  

........................, inscrita no CNPJ/MF sob o nº .............................., estabelecida ..........................., neste ato representada por 

........................., doravante denominada simplesmente CONTRATADA; resolvem celebrar o presente contrato de empreitada 

global, oriundo da CONCORRÊNCIA  Nº   /2016-PMP, homologada em ..........., que reger-se-á pelas cláusulas e condições a 

seguir estipuladas : 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL 

O objeto do presente contrato é a contratação de empresa de engenharia para execução de obras de infraestrutura de 

pavimentação asfáltica e galerias de águas pluviais nas ruas não pavimentadas do Jardim Itaipu 1 e 2, nesta cidade de 

Paiçandu/PR., regendo-se pelas normas da Lei federal n.º 8.666/93 e da Lei Municipai nº 2480/15, que criou o Programa de 

Parceria entre Poder Executivo e Comunidade para Execução de Obras de Pavimentação Asfaltica, meio-fios, sarjetas, galerias 

pluviais e obras complementares, Termo de Referência, Projetos, Memorial Descritivo, Planilha de Serviços e cronograma 

físico-financeiro, parte integrante do edital., de conformidade com as plantas, memorial descritivo e planilhas que integram a 

presente contratação, a ela se vinculando, tudo nos termos do processo licitatório denominado CONCORRÊNCIA  Nº    /2016-

PMP. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA – A CONTRATADA declara nesta oportunidade haver examinado detalhadamente as 

especificações  e toda a documentação da mencionada licitação, e que se encontra   em condições de executar os serviços em 

estreita observância com o indicado nos anexos deste contrato. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA – Nesta oportunidade, a CONTRATADA deposita na Secretaria Municipal de Fazenda, 

como garantia da execução da obra, a importância correspondente a  ......% (...................) do valor de sua proposta de preços, 

equivalente a R$ ..........................., na forma de ....... 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

 

Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos teores são de conhecimento 

da CONTRATADA: atos convocatórios, edital de parecer de julgamento e legislação pertinente à espécie. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA – Será incorporada a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer 

modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente das obrigações assumidas pela CONTRATADA, 

alterações nos projetos, especificações, prazos ou normas gerais de serviços da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

O valor global das obras contratadas importa em R$ ....... (........), correspondendo o seu valor unitário a R$ ........ (..............). 

SUBCLÁUSULA ÚNICA – O pagamento dos custos das obras ora contratadas atenderá ao previsto na 

Lei Municipal nº 2480/15, que criou o Programa de Parceria entre Poder Executivo e Comunidade para Execução de Obras de 

Pavimentação Asfaltica, meio-fios, sarjetas, galerias pluviais e obras complementares. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS 

O CONTRATANTE reserva-se o direito de acrescer ou reduzir, se julgar necessário, outros serviços até o limite de 25% no 

mesmo evento, não constantes dos projetos e especificações. 

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

O custo total da obra será distribuído proporcionalmente pelos proprietários dos imóveis, de acordo com a testada e a 

metragem quadrada dos terrenos beneficiados, utilizando-se a seguinte equação: 

 C = (P x 0,6x T) +   (P x 0,4x A) 
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                     ΣT                   ΣA 

ONDE: 

 P = Preço da obra a ser rateada 

 C = Parcela devida pelo proprietário do lote em questão 

 T = Testada do lote em questão 

 A = Área do lote em questão 

 Σ T = Somatória das testadas beneficiadas 

 Σ A = Somatória das áreas 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA – A parcela dos custos relativa aos imóveis cujos proprietários não participem do Plano, não poderá 

ser maior do que 30% (trinta por cento), e será coberta de conformidade com a legislação municipal do Programa de Parceria 

entre Poder Executivo e Comunidade para Execução de Obras de Pavimentação Asfaltica, meio-fios, sarjetas, galerias pluviais 

e obras complementares. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Os aderentes, que serão em volume igual ou superior a 70% (setenta por cento) do total dos 

imóveis, pagarão o custo total de sua cota parte das obras e ou melhoramentos, em condições a serem negociadas livremente 

entre os interessados e a CONTRATADA, dentre os seguintes planos de financiamento: 

e) à vista, sem quaisquer acréscimos, ao término da execução de cada etapa dos serviços, devidamente 

vistoriados e aceitos pelo Município de Paiçandu;   

f) em 6 (seis) parcelas, mensais e iguais, vencíveis a partir do término da execução de cada etapa dos serviços, 

devidamente vistoriados e aceitos pelo Município de Paiçandu, acrescidas de encargos financeiros, 

correspondentes a juros de 1,00% ao mês, amortizados pela Tabela PRICE;   

g) em 12 (doze) parcelas, mensais e iguais, vencíveis a partir do término da execução de cada etapa dos 

serviços, devidamente vistoriados e aceitos pelo Município de Paiçandu, acrescidas de encargos financeiros, 

correspondentes a juros de 1,00% ao mês, amortizados pela Tabela PRICE;   

h) em 24 (vinte e quatro) parcelas, mensais e iguais, vencíveis a partir do término da execução de cada etapa 

dos serviços, devidamente vistoriados e aceitos pelo Município de Paiçandu, acrescidas de encargos 

financeiros, correspondentes a juros de 1,00% ao mês, amortizados pela Tabela PRICE. 

 

CLÁUSULA SEXTA -  DAS PENALIDADES 

À CONTRATADA serão aplicadas multas pelo CONTRATANTE, a serem apuradas na forma, a saber: 

I - de até 1% (um por cento): 

c) do valor dos serviços não serão executados, de cada Ordem de Serviços e da parcela mensal do cronograma físico, 

por dia consecutivo que exceder à data prevista para a sua conclusão; 

d) de até 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual, por dia consecutivo que exceder à data prevista para a 

conclusão da obra de cada Ordem de Serviço; 

 

II - de até 1% (um por cento) do valor contratual quando: 

e) a  CONTRATADA mostrar-se negligente para com as obrigações estipuladas neste instrumento; 

f) não executar os serviços perfeitamente de acordo com os dados específicos que lhe forem fornecidos; 

g) informar de forma inexata à CONTRATANTE sobre os serviços contratados; 

h) incorrer em qualquer outra omissão ou negligencia não especificada nos itens anteriores, sem prejuízo das demais 

sanções previstas na Lei n.º 8.666/93; 

 

III - de até 5% (cinco por cento) do valor da fatura do mês, quando não cumprir as exigências relativas aos equipamentos de 

proteção individual e EPIs.  

CLÁUSULA SÉTIMA  - DA APLICAÇÃO DAS MULTAS 

Quando da aplicação de multas, o CONTRATANTE notificará a CONTRATADA, que terá prazo de 10 (dez) dias para recolher aos 

cofres públicos municipais a importância correspondente, sob pena de incorrer em outras sanções cabíveis. 
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SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Compete à SECRETARIA DE OBRAS PUBLICAS, órgão integrante da Administração Indireta do 

CONTRATANTE, propor a aplicação de multas, tendo em vista a gravidade da falta cometida pela CONTRATADA.                                   

  

SUBCLÁUSULA SEGUNDA  - Caberá recurso da aplicação de multas, dirigido ao CONTRATANTE, no prazo de 03 (três) 

dias, a contar da data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito 

suspensivo, até que seja devidamente efetuada a justificativa exposta. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - O CONTRATANTE julgará, de forma fundamentada e no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

procedente ou improcedente a penalidade a ser imposta. 

SUBCLÁUSULA QUARTA – Se a multa for julgada improcedente, a importância recolhida pela CONTRATADA será devolvida pelo 

CONTRATANTE, no prazo de 03 (três) dias, contados da data do julgamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO INÍCIO DOS SERVIÇOS 

Os serviços deverão ser iniciados, no máximo, dentro de 10 (dez) dias após a expedição da respectiva Ordem de Serviço. 

 

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E PRORROGAÇÃO 

A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços ora contratados dentro dos prazos estipulados nas ordens de serviço 

correspondentes a cada etapa das obras, comprometendo-se a entregar as obras, objeto deste contrato, inteiramente 

concluídas, dentro do prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados da assinatura da Ordem de Serviço. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Somente será admitida alteração do prazo quando: 

c) houver serviços extraordinários que alterem as quantidades, e/ou os serviços complementares, desde que 

atendida à Cláusula Quarta deste Contrato, atos do CONTRATANTE, atos de terceiros que interfiram no prazo de 

execução ou outros devidamente justificados e aceitos pelo CONTRATANTE;   

d) b) por motivos de força maior ou caso fortuito, assim caracterizado por legislação, regulamentação ou atos 

governamentais. 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Enquanto perdurar a paralisação do objeto deste contrato e/ou serviços por motivos de força 

maior, bem como a suspensão do contrato por ordem do CONTRATANTE, ficarão suspensos os deveres e responsabilidades de 

ambas as partes com relação ao contratado, não cabendo, ainda, a nenhuma das partes a responsabilidade pelos atrasos e 

danos correspondentes ao período de paralisação. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Os atrasos provenientes da ocorrência de simples chuvas ou de greve do pessoal da CONTRATADA 

não poderão ser alegados como decorrentes de força maior e portanto não poderão ser utilizados como argumento para 

prorrogação de prazo. 

SUBCLÁUSULA QUARTA - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços previstos, o 

CONTRATANTE se reserva o direito de executá-los, diretamente ou através de terceiros. 

SUBCLÁUSULA QUINTA - Ocorrendo a hipótese prevista na subcláusula anterior, a CONTRATADA responderá pelos custos, 

através de glosas de créditos e/ou cauções, e/ou pagamento direto ao CONTRATANTE, sendo, inclusive,  declarada inidônea, 

ficando suspensa de firmar contrato pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses, conforme a gravidade de infração e dos 

danos decorrentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA se obriga a : 

k)  Assegurar a execução do objeto deste contrato, proteção e conservação dos serviços executados; 

l)  Executar, imediatamente, os reparos que se fizerem necessários nos serviços de sua responsabilidade, sem prejuízo 

das penalidades cabíveis; 

m)  Permitir e facilitar a fiscalização e/ou a inspeção do local do objeto deste contrato, a qualquer hora, devendo prestar 

todos os informes e esclarecimentos solicitados por escrito, pertença seus agentes ao CONTRATANTE ou a terceiros 

por ele designados;   
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n)  Notificar a fiscalização, no mínimo, com 48 hs. (quarenta e oito horas) de antecedência, da concretagem dos 

elementos armados da estrutura, da remoção de qualquer forma de concreto e do início dos testes de operação das 

instalações elétricas e hidráulicas, quando for o caso;   

o)  Manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança, principalmente nos de 

trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho; 

p)  Manter, no local do objeto deste contrato, um projeto completo reservado ao manuseio da fiscalização do 

CONTRATANTE;   

q)  Colocar, também às suas expensas, placas de identificação do objeto deste contrato, conforme modelos fornecidos, 

as quais deverão ser fixadas dentro do prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da data da assinatura deste contrato 

de empreitada, sob pena de incorrer em multa de 0,1% (um décimo de por cento) do valor contratual, por dia de 

atraso na colocação, permanecendo no local do objeto deste contrato por prazo indeterminado;   

r)  Participar à fiscalização a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a conclusão do 

objeto deste contrato em partes ou no todo; 

s)  Manter, no local do objeto deste contrato, devidamente atualizadas, Livro Diário de Ocorrência; 

t)  Providenciar a matrícula do objeto deste contrato junto ao INSS. 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Correrão à conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, 

previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre os serviços objeto deste contrato. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com a autorização prévia 

da fiscalização municipal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

Os materiais e equipamentos a serem empregados nos serviços decorrentes deste Contrato serão fornecidos pela 

CONTRATADA e serão de primeira qualidade, cabendo à CONTRATANTE por intermédio da fiscalização, impedir o emprego 

daqueles que julgar impróprios. 

A responsabilidade pelo fornecimento em tempo hábil dos materiais e equipamentos será exclusivamente da CONTRATADA. 

A fiscalização da execução dos serviços, objeto deste Contrato será feita pelo CONTRATANTE, através de profissionais 

qualificados e devidamente credenciados de seu SERVIÇO AUTÁRQUICO DE OBRAS PÚBLICAS. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia e por 

escrito do CONTRATANTE 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SEGURANÇA DA OBRA 

A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do Artigo 618 do Novo Código Civil Brasileiro, 

bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando 

contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da 

execução dos serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o 

CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente contrato; obrigando-se, ainda, a reparar, 

corrigir, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios ou 

incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
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O objeto deste contrato será recebido por Comissão especialmente designada pelo CONTRATANTE, ficando a CONTRATADA 

responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados, até o seu definitivo recebimento, exceto por danos 

que sejam de responsabilidade do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do presente contrato, contados a partir da data de sua assinatura será até o recebimento definitivo da 
obra. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RECISÃO 

O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, 

sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer espécie, nos seguintes casos: 

Quando a CONTRATADA falir, entrar em concordata ou for dissolvida;   

Quando a CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, o CONTRATO sem prévia anuência do CONTRATANTE;   

Quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, por parte da CONTRATADA, sem justificativa 

aceita. 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos motivos relacionados nesta cláusula, 

implicará na apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais providências legais cabíveis. 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - O CONTRATANTE, por conveniência exclusiva e independentemente de cláusulas expressas, poderá 

rescindir este contrato, desde que efetue os pagamentos devidos, relativos ao mesmo. 

 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA – Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da data de sua declaração, a CONTRATADA 

se obriga, expressamente, como ora o faz, a entregar o objeto deste contrato inteiramente desembaraçado, não criando 

dificuldades de qualquer natureza. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS ALTERAÇÕES 

Subcláusula Primeira - As inclusões ou alterações de qualquer elemento não constante do presente serão efetuadas por 

TERMO ADITIVO, que integrarão o contrato para todos os fins e efeitos de direito. 

 

Subcláusula Segunda - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários nas compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO CONHECIMENTO DAS PARTES 

Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como dos demais documentos 

vinculados ao presente contrato. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO 

As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo perante o foro da Comarca de Paiçandu, 

Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter 

um representante nesta cidade com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas em Direito 

permitidas. 
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Estando justas e acordadas, as partes contratantes assinam o presente instrumento, em 5 (cinco) vias de igual teor, com as 

testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 

Paiçandu, ___ de ____________ de 2016. 

 

 

 


